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à pressão para transição de 10 anos
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,00
Venda:      5,00

Turismo
Compra:   5,03
Venda:      5,21

Compra:    5,81
Venda:       5,81

 Fonte: Climatempo
Manhã Tarde Noite

18º C

14º C

Quinta: Nublado
com chuva de ma-
nhã. À tarde e à
noite pode garoar.

Previsão do Tempo

SP Open confirma participações de
Bia Haddad Maia e Luísa Stefani
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Bia Haddad Maia

Após uma primeira edição
histórica, a cidade de São Paulo
receberá a elite do tênis feminino
pelo segundo ano consecutivo. O
SP Open, maior torneio de tênis
feminino disputado no Brasil, re-
torna ao Parque Villa-Lobos entre
os dias 12 e 20 de setembro para
mais uma celebração da força fe-
minina no esporte. Beatriz Haddad
Maia e Luisa Stefani, as tenistas
número 1 do Brasil em simples e
duplas, já estão garantidas na
segunda edição do WTA da
maior cidade das Américas. 

Beatriz Haddad Maia é a
atual número 1 do Brasil e a
grande queridinha da torcida
local. Jogando em casa, Bia,
que já foi número 10 do mundo
em simples e duplas, vai em
busca do seu 5º título de WTA
da carreira. Além dos troféus
conquistados em Nottingham,
Birmingham, WTA Elite Tro-
phy e Seul em simples, e ou-
tros oito nas duplas, Bia tam-

bém foi semifinalista em Roland
Garros (2023) e finalista no Aus-
tralian Open nas duplas (2022).
Ela é a segunda brasileira da his-
tória com melhor ranking na
WTA, atrás apenas da lendária
Maria Esther Bueno. No ano pas-
sado alcançou as quartas de final
no SP Open.

“É muito especial poder jogar
um WTA na minha cidade, perto
de pessoas queridas, da minha
família e com toda a torcida. Dá
sempre um friozinho na barriga,
mas é muito gostoso. Espero po-
der estar junto com todas as bra-
sileiras, não só da minha geração,
e poder inspirar cada vez mais
meninas para que tenham vonta-
de de estar lá. O principal é des-
frutar da semana e lembrar que ela
é muito maior do que um sonho
pessoal”, disse Bia.

Quem também já está garanti-
da é a atual campeã do torneio de
duplas, Luisa Stefani. A medalhis-
ta olímpica nos Jogos de Tóquio

foi campeã na primeira edição do
SP Open ao lado de Timea Babos,
ganhando o troféu criado por Ara
Vartanian, e retorna ao torneio em
busca da defesa do título, com par-
ceira a confirmar. Hoje, Luisa ocupa
o 9º lugar no ranking de duplas, sua
melhor colocação da carreira, e vem
de um grande começo de tempora-
da. A brasileira, que voltou a fazer
parceria com a canadense Gabriela
Dabrowski, foi campeã no WTA 1000
de Dubai e semifinalista no Austra-
lian Open e nos WTA 1000 de Doha
e Miami. No total, Luisa tem 14
títulos, além da conquista nas du-
plas mistas do Australian Open
2023 com Rafael Matos.

“A energia que vimos na pri-
meira edição do SP Open foi algo
muito especial. O público abraçou
o torneio, lotou as arquibancadas
e criou uma atmosfera ímpar para
as jogadoras. Ter a Bia e a Luisa
novamente no SP Open é muito
simbólico, porque elas ajudaram
a criar alguns dos momentos mais

especiais no ano passado. Vê-las
jogando em casa, com arquiban-
cadas cheias e uma torcida tão
apaixonada, foi um dos momen-
tos mais marcantes da estreia do
torneio e esperamos viver isso
novamente em 2026”, disse Luiz
Carvalho, codiretor do SP Open.

Mais informações da segun-

da edição do WTA da maior cida-
de das Américas, como novida-
des do line-up, pré-venda e ven-
da geral de ingressos, serão di-
vulgadas em breve.

O SP Open é um torneio do
circuito WTA 250 - uma das prin-
cipais categorias do tênis femini-
no mundial - que voltou São Pau-

lo após um hiato de 25 anos.
O SP Open é mais um gran-

de ativo que a IMM, principal
empresa do País nos segmen-
tos de esporte e entretenimen-
to, trouxe para a cidade de São
Paulo. A IMM é a realizadora
também do festival gastronômi-
co “Taste of São Paulo”, da São
Paulo Fashion Week e das tur-
nês do Cirque du Soleil.

O SP Open conta com o pa-
trocínio máster da Claro, Hei-
neken 0.0, ALLOS, Shopping Vi-
llaLobos e Bradesco.

São patrocinadores também:
Prudential, Mercedes-Benz,  B3,
Latam, Seara Gourmet e Accor.
As marcas esportivas oficiais
são Slyce e ASICS.

O torneio é incentivado pela
Secretaria Especial do Esporte
do Ministério do Esporte, por
meio da Lei Federal de Incenti-
vo ao Esporte, e conta com o
apoio da Prefeitura de São Pau-
lo, via SPTuris.

27ª Copa Brasil de Kart: Inscrições com desconto
do 1º lote serão encerradas nesta sexta-feira

A Confederação Brasilei-
ra de Automobilismo (CBA)
divulgou nesta terça-feira (dia
19) a lista dos pilotos já con-
firmados na 27ª edição da
Copa Brasil de Kart, que acon-
tecerá entre 22 de julho e 1º
de agosto no Kartódromo In-
ternacional de Imperatriz, em
Imperatriz (MA).

Já são quase 60 inscri-
ções confirmadas e os núme-

ros devem aumentar nos próxi-
mos dias, em virtude do final
do prazo para o desconto do 1º
lote, que se encerra nesta sex-
ta-feira (22).

Até está data a taxa de ins-
crição é de 1.840 reais (Mirim,
Cadete e Mini) e 2.990 reais para
as demais categorias. Após o
dia 22, as inscrições serão en-
cerradas, podendo ser reabertas
a critério da CBA, sujeita a rea-

juste de valores nas taxas de
inscrição, conforme divulgado
no regulamento.

As inscrições podem ser fei-
tas por meio do link no site da
CBA: https://inscricoes.
cba.org.br/pt /eventos/27a-
copa-brasil-de-kart-2026-27a-
copa-brasil-de-kart-2026 

A 27ª Copa Brasil de Kart co-
meçará com o Grupo 1, entre os
dias 22 e 26 de julho, onde esta-

rão as categorias Mirim, Cade-
te, OKN Júnior, F4 Novato,
OKN, F4 Sênior, F4 Super Sêni-
or, F4 Grand Super Sênior, F4
Sênior 60+, Shifter Graduado,
Shifter Sênior e Shifter Super
Sênior.

Já no Grupo 2, entre os dias
28 de julho e 1º de agosto, ha-
verá a briga pelos títulos da
Mini, F4 Júnior, Novato, F4 Gra-
duado, Sênior AM X30, Sênior

PRO X30, OKN Master, Super
Sênior, Grand Super Sênior e
Sênior 60+.

Os campeonatos de kart or-
ganizados pela Confederação
Brasileira de Automobilismo
(Copa Brasil e Brasileiro de
Kart) têm o patrocínio do Ban-
co BRB, o “Banco Oficial do
Automobilismo Brasileiro”. A
27ª edição da Copa Brasil de
Kart  também conta com o

apoio oficial da Honda.
Saiba mais sobre a compe-

tição:
Programação: https://

cba.org.br/campeonato/down-
loads/245/587/programacao 

Regulamento: https://
cba.org.br/upload/downloa-
ds//876/regulamento-geral-27-
copa-brasil-de-kart-2026-.pdf 

Mais informações, acesse:
www.cba.org.br 

A Comissão Especial que
analisa as propostas de redu-
ção da jornada de trabalho das
atuais 44 horas para 40 horas
semanais e do fim da escala
6x1 adiou, para próxima segun-
da-feira (25), a apresentação
do parecer do relator, o depu-
tado Leo Prates (Republica-
nos-PB). Pelo cronograma
original, o relator divulgaria seu
texto na quarta-feira (20).

O adiamento ocorre em
meio à pressão de setores do
empresariado e de partidos
da oposição e do chamado
Centrão, que reúne legendas
da direita tradicional, para in-
cluir uma regra de transição
de 10 anos, com redução do
Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço (FGTS) para

os trabalhadores e exclusão
de categorias consideradas
essenciais.

O presidente da Comissão,
deputado Alencar Santana
(PT-SP), informou que preci-
sa de mais tempo para nego-
ciar a regra de transição, mas
que a data votação do texto,
previsto para o dia 26 de maio
na Comissão, está mantida.

“Se tivesse a definição, o
relatório seria apresentado na
quarta-feira,  20. Mas ainda
não há. Há diálogos, sem dú-
vida alguma. São pontos a se-
rem esclarecidos, são pontos a
serem acordados, mas o senti-
mento, sem dúvida alguma, em
especial, digo ao trabalhador, é
que é pensando em você”, afir-
mou Santana.          Página 4

Novo bloqueio judicial
automático de contas exige

atenção de devedores
STF rejeita pedido de destaque
para revisão de aposentadorias

do INSS
  Página 6
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Vestibular Unesp Meio de Ano
registra 4,4 mil inscritos, aumento

de 72,7% em relação a 2025
  Página 2

Novas medidas do governo
reforçam proteção das
 mulheres na internet
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Governo assina contrato da
PPP de Travessias Hídricas
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A PALAVRA - ” Entregue o seu caminho ao Senhor; confie
nele, e ele agirá” Salmos 37:5

Projeto prevê modernização de 14 linhas aquaviárias com
embarcações elétricas, melhorias operacionais e manutenção das
tarifas atuais

O Governo de São Paulo as-
sinou o contrato da Parceria Pú-
blico-Privada (PPP) do Sistema
de Travessias Hídricas com o
consórcio AcquaVias SP Tra-
vessias SPE S.A.. Projeto da Se-
cretaria de Parcerias em Investi-
mentos (SPI), em parceria com a
Secretaria de Meio Ambiente,
Infraestrutura e Logística (Se-
mil), prevê a modernização de 14
linhas de transporte aquaviário
em diferentes regiões do Esta-
do, com investimento de aproxi-
madamente em R$ 2,5 bilhões.

A concessão vai permitir a
renovação completa da infraes-
trutura e da frota que atendem
milhões de paulistas e represen-
ta um estímulo ao desenvolvi-
mento econômico das regiões

atendidas. A modernização dos
serviços vai facilitar o transpor-
te, impulsionar o turismo e forta-
lecer as economias locais de im-
portantes cidades do litoral pau-
lista, da região metropolitana de
São Paulo e do Vale do Paraíba. A
assinatura do contrato ocorreu na
sexta-feira (15).

“O projeto da PPP das Tra-
vessias Hídricas representa um
marco para a mobilidade e para a
modernização da infraestrutura
do Estado de São Paulo. Estamos
levando mais eficiência, confor-
to, segurança e sustentabilidade
para milhões de usuários que uti-
lizam diariamente o sistema em
diferentes regiões do estado”,
reforça o secretário de Parcerias
em Investimentos, Rafael Benini.

A Acqua Vias SP será respon-
sável por 14 linhas de travessias,
beneficiando 11 milhões de pas-
sageiros e 10 milhões de veícu-
los que são atendidos pelo siste-
ma anualmente. Durante os 20
anos de concessão, estão previs-
tos a aquisição de 45 novas em-
barcações, sendo a maioria delas
100% elétricas, o que prevê a re-
dução em até 18 mil toneladas
anuais as emissões de CO.

O projeto também contempla
a implantação de melhorias com
foco no conforto do usuário, com
a requalificação, climatização e
ampliação de terminais, com foco
em acessibilidade e áreas de ali-

mentação e atendimento ao pú-
blico. Ainda estão previstos a
implantação de novas oficinas de
manutenção, centros de contro-
le operacional, cabines automá-
ticas de cobrança e sistemas
avançados de automação e se-
gurança.

Os benefícios também serão
financeiros para a população, já
que a concessão tem a garantia
de melhorias com a manutenção
da mesma base tarifária pratica-
da atualmente. O projeto ainda
manterá as gratuidades já existen-
tes em todos os trajetos e vai
deixar de cobrar a tarifa para os
pedestres que utilizam a tradicio-

nal travessia por balsas entre
Santos e Guarujá. Atualmente,
apenas os usuários com bicicle-
tas têm direito a esse benefício, e
com a concessão, essa realidade
será transformada.

Com forte atuação em áreas
turísticas, o projeto vai benefici-
ar áreas de grande relevância
econômica e populacional, além
de garantir melhor desempenho
nas épocas de maior movimento.
O modelo prevê que a concessi-
onária reforce a frota em feriados
e períodos de alta temporada,
assegurando mais viagens e re-
dução nas filas de espera.

As 14 linhas que receberão
os investimentos estão em três
regiões do estado:

Litoral: São Sebastião–Ilha-
bela, Santos–Guarujá, Santos–
Vicente de Carvalho, Bertioga–
Guarujá, Cananéia–Ilha Compri-
da, Cananéia–Continente, Igua-
pe–Juréia, Cananéia–Ariri.

Região Metropolitana de São
Paulo: João Basso–Riacho Gran-
de, Bororé–Grajaú, Taquacetu-
ba–Bororé.

Região de Paraibuna (Vale do
Paraíba): Porto Varginha, Porto Pa-
raitinga, Porto Natividade da Serra.

O Governo de São Paulo re-
cebeu na última semana, em Pa-
ris, na França, a certificação in-
ternacional Blue Dot Network
(BDN) para o projeto da PPP de
Travessias Hídricas, destacando
a iniciativa como referência glo-
bal em infraestrutura com altos
padrões de sustentabilidade e

impacto socioambiental. A premi-
ação foi entregue durante o OECD
InfraDays 2026: Infrastructure
Governance and the Blue Dot,
realizado no Centro de Conferên-
cias da Organização para a Coo-
peração e Desenvolvimento Eco-
nômico (OCDE).

A certificação é uma conquis-
ta inédita para o Brasil: foi o pri-
meiro projeto nacional a obter o
selo ainda na fase de modelagem
e estruturação, antes mesmo da
realização do leilão. O reconheci-
mento havia sido comunicado ao
Governo de São Paulo no segun-
do semestre de 2025.

Desenvolvida pela OCDE em
parceria com países como Esta-
dos Unidos, Japão e Reino Uni-
do, a BDN reconhece projetos que
estão alinhados com os Princípios
do G20 para Investimentos em In-
fraestrutura de Qualidade, definin-
do rigorosos critérios de impacto
ambiental (redução de emissões e
proteção de ecossistemas), res-
ponsabilidade social (direitos tra-
balhistas, segurança e inclusão) e
governança (anticorrupção, trans-
parência e gestão responsável
dos recursos públicos).

O reconhecimento amplia a
credibilidade do projeto junto a
investidores e organismos multi-
laterais, posicionando São Paulo
na vanguarda global da infraes-
trutura verde, transparente e de
alta qualidade, em sinergia com a
agenda ambiental e de inovação
conduzida pelo governo paulis-
ta. (Governo de SP)
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Vestibular Unesp Meio de Ano
registra 4,4 mil inscritos, aumento

de 72,7% em relação a 2025

 A lista de aprovações no Vestibular Meio de Ano 2026 será
publicada em 10 de julho.

A Unesp divulgou a relação
candidato/vaga do Vestibular
Meio de Ano 2026, com 4.436 can-
didatos para 180 vagas, um cres-
cimento de 72,7% em relação ao
total de vestibulandos do exame
anterior, com oferta de 144 vagas
e 2.568 inscritos.

Novidade para este ano, o
curso de língua e cultura chine-
sas, oferecido no câmpus em As-
sis, registra 18,1 candidatos por
vaga. As 4 carreiras de engenha-
ria em Ilha Solteira registram au-
mento no número de inscritos e
totalizam procura de 22,2 por vaga
para engenharia agronômica, 21,8
para civil, 16,9 para mecânica e 14,8
para elétrica. A busca por estas
carreiras variou de 10,1 a 16,0 por
vaga no exame anterior. O número
de treineiros é de 1.057 neste ano,
54,8% a mais que os 683 vestibu-
landos de 2025.

Os interessados podem confe-
rir a relação candidato/vaga com-
pleta nos sites da Unesp e da Fun-
dação Vunesp, onde também está
disponível o Manual do Candida-
to, com calendário, regras e orien-

tações gerais sobre o certame.
A prova da primeira fase do

Vestibular Meio de Ano será apli-
cada no domingo, 24 de maio, nas
cidades de São Paulo, Assis, Ilha
Solteira, Bauru, São José do Rio
Preto e São José dos Campos. A
consulta de local de prova está
disponível no site da Vunesp. Os
candidatos convocados para a
segunda fase farão novas provas
em 20 e 21 de junho, nos mesmos
municípios.

A lista de aprovações no Ves-
tibular Meio de Ano 2026 será
publicada em 10 de julho. As ma-
trículas serão realizadas, de for-
ma virtual, de 13 a 29 de julho.

O Sistema de Reserva de Va-
gas para Educação Básica Públi-
ca destina 50% das vagas de cada
curso de graduação da Unesp
para alunos que tenham feito
todo o ensino médio em escola
pública, sendo que 35% das va-
gas desse sistema são destina-
das a pessoas que se autodecla-
rarem pretas, pardas ou indíge-
nas. Os estudantes do ensino
público representam cerca de

55% das matrículas.
A Unesp é uma universidade

pública e gratuita que está entre
as maiores e melhores do país e
da América Latina. Presente em
24 cidades do estado de São Pau-
lo, com 34 unidades universitári-
as, desenvolve atividades de
ensino, pesquisa e extensão uni-
versitária em todas as grandes
áreas do conhecimento.

Para tirar dúvidas sobre o

vestibular, o candidato pode fa-
zer contato pelo link “Fale Co-
nosco” do site da Vunesp:
www.vunesp.com.br/FaleConos-
co. Também pode acessar os si-
tes vestibular.unesp.br e
www.vunesp.com.br.

Para obter informações sobre
os cursos de graduação da Unesp,
basta acessar a página do Guia de
Profissões em www.unesp.br/gui-
adeprofissoes.  (Governo de SP)

Fo
to

/D
iv

ul
ga

çã
o/

G
ov

er
no

 d
e 

SP

Governo abre captação de
recursos para projetos culturais

pelo ProAC ICMS 2026

O ProAC ICMS é um dos principais mecanismos de fomento
cultural do Estado de São Paulo e possibilita o financiamento de
projetos em diferentes segmentos, como teatro, dança, música,
circo, literatura, audiovisual, patrimônio cultural e exposições

A Secretaria da Cultura, Eco-
nomia e Indústria Criativas do
Estado de São Paulo informa que
foi aberta a captação de recursos
para projetos culturais aprovados
no âmbito do ProAC ICMS 2026.
O limite global disponibilizado
para apoio financeiro a iniciativas
culturais será de R$ 100 milhões.

A modalidade funciona por
meio de patrocínio incentivado e
benefício fiscal. Empresas sedia-
das no Estado de São Paulo po-
dem apoiar iniciativas culturais
utilizando parte do valor devido
de ICMS, desde que estejam de-
vidamente credenciadas e habili-
tadas no sistema.

A medida foi publicada no
Diário Oficial do Estado no dia
11 de maio, por meio da Resolu-
ção SFP-06, da Secretaria da Fa-
zenda e Planejamento.

Os projetos aptos à captação
são iniciativas previamente apro-
vadas no ProAC ICMS, após
análise técnica realizada por co-
missão especializada, que avalia

critérios como compatibilidade de
custos, capacidade de execução,
conformidade com a legislação e
relevância pública e artística.

O ProAC ICMS é um dos prin-
cipais mecanismos de fomento
cultural do Estado de São Paulo

e possibilita o financiamento de
projetos em diferentes segmen-
tos, como teatro, dança, música,
circo, literatura, audiovisual, pa-
trimônio cultural e exposições. A
iniciativa conecta produtores
culturais e iniciativa privada, am-

pliando as possibilidades de in-
vestimento no setor cultural pau-
lista. Em 2026, o Programa de
Ação Cultural (ProAC) completa
20 anos como uma das principais
políticas públicas voltadas ao
fortalecimento da produção cul-
tural no estado, com ações de
incentivo e financiamento que
alcançam diferentes segmentos
artísticos e regiões paulistas.

Os patrocinadores habilitados
poderão consultar e escolher os
projetos disponíveis para captação
por meio da plataforma Vitrine de
Projetos, que reúne iniciativas cul-
turais aprovadas em diferentes
segmentos e regiões do estado. A
ferramenta permite pesquisas por
área cultural e município, além do
contato direto entre patrocinado-
res e proponentes. Para conhecer,
acesse: www.vitrinedeprojetos.
cultura.sp.gov.br

Para obter mais informações so-
bre o Programa de Ação Cultural, bas-
ta acessar o site www.proac.sp.gov.br.
(Governo de SP)
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CÂMARA (São Paulo)
Cristãos vereadores(as) dizem crer nas profecias da literatura

bíblica, sobre um original anticristo comandando corruptos siste-
mas contra o Cristo. Além dos poderosos Putin (Rússia), Xi (Chi-
na) e Trump (USA) ... tem falsas religiões e a ONU

.
PREFEITURA (São Paulo)
Cristão Ricardo Nunes diz crer nas profecias bíblicas, sobre

um original anticristo comandando corruptos sistemas contra o
Cristo. Além dos poderosos Putin (Rússia), Xi (China) e Trump
(USA) ... tem falsas religiões e a ONU

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Cristãos deputados(as) dizem crer nas profecias bíblicas, so-

bre um original anticristo comandando corruptos sistemas contra
o Cristo. Além dos poderosos Putin (Rússia), Xi (China) e Trump
(USA) ... tem falsas religiões e a ONU

.
GOVERNO (São Paulo)
Cristão Tarcísio Freitas diz crer nas profecias bíblicas, sobre

um original anticristo comandando corruptos sistemas contra o
Cristo. Além dos poderosos Putin (Rússia), Xi (China) e Trump
(USA) ... em falsas religiões e a ONU

.
CONGRESSO (Brasil)
Cristãos deputados(as) e senadores(as) dizem crer nas profe-

cias bíblicas, sobre um original anticristo comandando corruptos
sistemas contra o Cristo. Além dos poderosos Putin (Rússia), Xi
(China) e Trump (USA) ... tem falsas religiões e a ONU

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Cristãos e presidente Lula e vice Alckmin dizem crer nas profe-

cias bíblicas, sobre um original anticristo comandando corruptos
sistemas contra o Cristo. Além dos poderosos Putin (Rússia), Xi
(China) e Trump (USA) ... tem falsas religiões e a ONU

.
PARTIDOS (Brasil)
Cristãos e dirigentes dos partidos dizem crer nas profecias

bíblicas, sobre um original anticristo comandando corruptos sis-
temas contra o Cristo. Além dos poderosos Putin (Rússia), Xi
(China) e Trump (USA) ... tem falsas religiões e a ONU

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Cristãos e membros das justiças dizem crer nas profecias bíbli-

cas, sobre um original anticristo comandando corruptos sistemas
contra a Justiça do Cristo. Além dos poderosos julgadores por
todo o mundo, tem falsas religiões e a ONU

.
ANO 34
Na imprensa [Brasil] desde 1993, a coluna [diária] de política

do jornalista Cesar Neto recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara
(SP) e “Colar de Honra ao Mérito” da Assembleia (SP) ... como
referência das Liberdades [Concedidas por DEUS] ... X @cesar-
netoreal



Contratações de prefeituras puxam
queda do salário médio no setor público
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As prefeituras brasileiras
contrataram mais trabalhadores
formais em 2025 do que a soma
das empresas privadas não esta-
tais, segundo dados da Rais (Re-
lação Anual de Informações So-
ciais) divulgados pelo Ministé-
rio do Trabalho e Emprego na
semana passada.

O avanço das contratações
municipais —principalmente de
trabalhadores temporários e com
salários menores— ajudou a der-
rubar em 2,3% a remuneração
média do setor público no perío-
do, apesar do mercado de traba-
lho aquecido.

Só a administração pública
municipal abriu 1,18 milhão de
vínculos formais no ano passa-
do, ante 1,03 milhão no conjunto
das empresas privadas não esta-
tais. No total, o emprego formal
cresceu 5% em 2025, com 2,8 mi-
lhões de novas vagas.

No setor privado, a remune-
ração média caiu 0,3%, e na mé-
dia total dos trabalhadores, caiu
0,5%. O mês de referência da Rais
é dezembro de 2025.

Segundo especialistas, a re-
dução da renda média não signi-
fica necessariamente corte gene-
ralizado de salários, mas uma
mudança no perfil dos trabalha-
dores contratados.

Na apresentação dos dados,
o ministro do Trabalho, Luiz Ma-
rinho, afirmou que o funcionalis-
mo federal cresceu 7,2% em 2025,
enquanto o estadual avançou
10,3% e o municipal, 18,2%.

Para Joice Toyota, diretora-

executiva da Motriz, organização
voltada à formação de profissio-
nais do setor público, o cresci-
mento das contratações munici-
pais está ligado à ampliação de
atribuições das prefeituras em
áreas como saúde, educação e
assistência social.

Também há um movimento
das prefeituras para reforçar a
atuação na segurança pública
com as guardas municipais. São
funções que demandam mais mão
de obra.

Parte relevante dessa expan-
são ocorreu por meio de contra-
tos temporários, que costumam
pagar salários menores do que os
cargos ocupados por servidores
concursados.

Segundo a Rais, os municípi-
os contrataram 755 mil trabalha-
dores temporários em 2025. Foi,
proporcionalmente, o tipo de vín-
culo que mais cresceu no ano,
com alta de 68%.

Toyota afirma que esse mo-
delo oferece mais flexibilidade
para os gestores públicos, já que
os processos seletivos são mais
simples do que concursos. Se-
gundo ela, em algumas cidades,
o mecanismo também pode abrir
espaço para uso político das con-
tratações.

“A pessoa é alocada em qual-
quer função, às vezes até aleató-
ria, mas na prática está ajudando
na campanha e recebe um salário
baixo”, disse.

Para Daniel Duque, pesquisa-
dor do FGV Ibre (Instituto Brasi-
leiro de Economia da Fundação

Getulio Vargas), a expansão das
contratações também está ligada
ao aumento de gastos públicos e
transferências para estados e
municípios nos últimos anos.

Ele afirma que o fim do teto
de gastos e a transição para o
arcabouço fiscal, aliados a um
aumento do PIB após o fim da
pandemia, fizeram com que os
municípios contratassem mais.

Para Toyota, a tendência de
contratações nas prefeituras
deve continuar nos próximos
anos, mas pode ser que as ques-
tões fiscais passem a ser uma res-
trição para que esse crescimento
não seja da mesma dimensão.

Duque, que vê as contrata-
ções como uma consequência de
política fiscal, diz considerar que
a situação mudou, porque agora
o setor público em geral se vê
obrigado a segurar gastos.

Além do setor público, mu-
danças no perfil das contrata-
ções também afetaram a renda
média no mercado privado.

A diminuição da média salari-
al, tanto no setor público como
no privado, aconteceu porque o
perfil dos trabalhadores mudou,
afirma Vitor Hugo Miro, que tam-
bém é pesquisador do FGV Ibre.
“O termômetro é que o salário
diminuiu, mas por trás disso está
a mudança de composição”, diz.

O crescimento mais forte do
emprego formal nas regiões Nor-
te e Nordeste também contribuiu
para o resultado. Nessas regiões,
onde os salários médios são me-
nores, o número de vínculos cres-

ceu 10,1%, mais do que o dobro
da média nacional.

Outros tipos de contratação
de menor remuneração também
avançaram, como aprendizes, tra-
balhadores com jornada reduzi-
da e contratos intermitentes, que
chegaram a 539 mil vínculos ati-
vos.

A Rais mostra ainda cresci-
mento de 11% no número de tra-
balhadores de até 17 anos e au-
mento da participação de pesso-
as com 60 anos ou mais, movi-
mento associado ao adiamento
da aposentadoria ou ao retorno
de aposentados ao mercado de
trabalho.

Apesar da queda da remune-
ração média, a massa salarial cres-
ceu em 2025 devido ao aumento
do número total de trabalhado-
res formais.

O país encerrou o ano com
quase 60 milhões de vínculos ati-
vos, o maior estoque da série his-
tórica da Rais.

Nelson Marconi, coordena-
dor do curso de graduação em
administração pública da FGV,
afirma que outro fator que pode
ter contribuído para a queda da
remuneração real é a inflação.

Ele diz que essa situação de
desemprego em baixa com o sa-
lário real em queda é incomum no
Brasil. “Na pandemia ocorreu jus-
tamente o contrário, teve uma
queda de emprego com aumento
de salário médio, justamente por-
que os trabalhadores com menos
qualificação perderam as vagas
[naquela época].” (Folhapress)

O governo federal disponi-
bilizou R$ 30 bilhões para o pro-
grama Move Aplicativos, ini-
ciativa que faz parte do progra-
ma Move Brasil, para ajudar
motoristas de aplicativos e ta-
xistas a comprarem veículos
novos. O acesso às linhas de
crédito do programa depende
do cumprimento de algumas
regras, tanto para os profissio-
nais como para o tipo de veí-
culo a ser financiado.

A Medida Provisória nº
1.359, publicada na terça-feira
(19) no Diário Oficial da União,
destina recursos da União para
a criação de linhas de financia-
mento com taxas de juros mais
baixas do que as praticadas no
mercado.

A iniciativa tem como pú-
blico-alvo motoristas de trans-
porte remunerado privado in-
dividual, taxistas e cooperati-
vas de táxi, com o objetivo de
viabilizar a aquisição de veícu-
los automotores novos que
atendam a critérios de susten-
tabilidade ambiental, social e
econômica.

As condições dos financi-
amentos, como taxas de juros,
prazos e carência, serão defini-
das pelo Conselho Monetário
Nacional (CMN). Cada benefi-
ciário poderá contratar finan-
ciamento para apenas um veí-
culo. No caso das cooperati-
vas, o limite será de um auto-
móvel por cooperado.

Condições
No caso dos motoristas de

aplicativo, será necessário com-
provar atividade mínima na pla-
taforma, com cadastro ativo há
pelo menos 12 meses e compro-
vação de corridas no período.
Os taxistas deverão apresentar
regularidade cadastral e fiscal.

O programa prevê condi-
ções mais vantajosas em com-
paração ao mercado tradicional
de crédito para veículos.

Entre os principais parâme-
tros divulgados estão:

Financiamento de carros
novos de até R$ 150 mil

Prazos que podem chegar a
até 72 meses

Possibilidade de período de
carência

Juros abaixo das taxas pra-
ticadas no mercado

Os veículos financiados
deverão atender a critérios de
sustentabilidade ambiental,
podendo incluir modelos flex,
híbridos, elétricos ou movidos
a etanol.

A medida também abre a
possibilidade de condições di-
ferenciadas para mulheres, com
taxas menores e prazos mais fa-
voráveis, além da inclusão de
itens de segurança no financi-
amento.

Adesão
O processo de acesso ao fi-

Entenda como
funciona o Move
Aplicativos para

motoristas e taxistas

nanciamento foi desenhado
para ser digital e simplificado.
A adesão será feita por meio
de plataforma eletrônica, com
autorização do interessado
para o compartilhamento de
dados necessários à análise.

Para motoristas de aplica-
tivo, a confirmação do cumpri-
mento dos critérios será feita
pelas próprias plataformas. No
caso dos taxistas, a validação
ocorrerá com base em dados da
Receita Federal.

Após a solicitação, o inte-
ressado deverá receber uma
resposta informando se aten-
de aos requisitos do programa.
Em caso positivo, poderá pro-
curar uma instituição financei-
ra habilitada para contratar o
financiamento.

Prazo e regras adicionais
A medida provisória esta-

belece que os financiamentos
deverão ser contratados em até
120 dias a partir da publica-
ção. Além disso, os veícu-
los elegíveis precisam ser
hab i l i t ados  p rev iamente
pelo Ministério do Desen-
volvimento, Indústria, Co-
mércio e Serviços, que po-
derá exigir contrapartidas
das montadoras, como des-
contos mínimos para participa-
ção no programa.

Crédito para motoristas e
taxistas

Até R$ 30 bilhões
Carros de até R$ 150 mil
Juros abaixo do mercado
Prazo de até 72 meses
Quem pode participar
Motoristas de app (12 me-

ses + 100 corridas)
Taxistas com licença ativa
Cooperativas de táxi
Regras
1 veículo por beneficiário
Carro deve ser novo
Modelos sustentáveis
Como solicitar o crédito
1. Acessar a plataforma do

programa
Solicitação feita pela inter-

net, via portal oficial do gover-
no

2. Autorizar o uso de dados
Consentimento para verifi-

cação automática de elegibili-
dade

3. Aguardar análise
A resposta sobre enqua-

dramento no programa é envi-
ada ao usuário

4. Escolher o veículo
Carro deve ser novo, den-

tro do limite e das regras do
programa

5. Procurar banco creden-
ciado

Financiamento é contrata-
do junto a instituição financei-
ra

6. Finalizar o contrato
Após aprovação do crédi-

to, o veículo pode ser adquiri-
do   (Agência Brasil)
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Ministro teme impacto de redução
do INSS Patronal na Previdência

O ministro da Previdência
Social, Wolney Queiroz, manifes-
tou preocupação com a propos-
ta parlamentar que visa isentar
temporariamente os empregado-
res de pagar a Contribuição Pre-
videnciária Patronal, o chamado
INSS Patronal.

“Me preocupo muito com
qualquer coisa que tire recursos
da Previdência Social”, disse
Queiroz ao participar, nesta quar-
ta-feira (20), do programa Bom
Dia, Ministro, da Empresa Brasil
de Comunicação (EBC).

A emenda parlamentar à Pro-
posta de Emenda à Constituição
(PEC) 221/2019 - que trata da re-
dução da jornada de trabalho no
Brasil, extinguindo a chamada
jornada 6x1 - condiciona uma sé-
rie de contrapartidas fiscais e tra-
balhistas à redução gradual do
limite da jornada semanal de tra-
balho, de 44 horas, para 40 ho-
ras. A emenda foi apresentada
pelo deputado federal Sérgio
Turra (PP-RS) e apoiada por 175
deputados.

Além da isenção temporária
e escalonada do pagamento de
20% sobre os salários dos em-

pregados, contratados a partir da
eventual aprovação da PEC, a
emenda propõe que a alíquota da
contribuição patronal para o Fun-
do de Garantia do Tempo de Ser-
viço (FGTS) seja reduzida dos
atuais 8% para 4%.

Os 176 deputados federais
signatários da proposta querem
que a PEC 221 assegure aos em-
pregadores - “em caráter compen-
satório” - a redução proporcio-
nal da alíquota da Contribuição
do Grau de Incidência de Incapa-
cidade Laborativa decorrente dos
Riscos Ambientais do Trabalho
(Gilrat), o antigo Seguro de Aci-
dente de Trabalho (SAT), que fi-
nancia aposentadorias especiais
e benefícios previdenciários con-
cedidos em casos de acidentes
de trabalho.

A exemplo da proposta origi-
nal do Palácio do Planalto, a
emenda fixa o limite semanal de
trabalho em 40 horas, mas pre-
serva “a possibilidade de com-
pensação de horários e de ajus-
tes de jornada por negociação”.
Ou seja, defende a prevalência do
“negociado sobre o legislado”.
Além disso, estabelece tratamen-

to específico para as atividades
consideradas essenciais, que,
com a eventual aprovação da
emenda, terão que ser regulamen-
tadas por lei complementar, “fa-
cultada a compensação de horá-
rios e a alteração da jornada, me-
diante convenção ou acordo co-
letivo de trabalho”.

Ao se referir exclusivamente
às propostas de compensação
fiscal e trabalhista que, se apro-
vadas, impactariam a Previdência
Social, o ministro Wolney Quei-
roz afirmou que, se for obrigado
a abrir mão de receitas fiscais, o
governo federal possivelmente
terá que cortar outras despesas
não obrigatórios, como os inves-
timentos em infraestrutura.

“Pagamos R$ 83 bilhões por
mês em benefícios [previdenciá-
rios]. São R$ 1,14 trilhão por ano”,
disse Queiroz.

O ministro ressaltou que qua-
se metade (47%) do gasto primá-
rio federal é destinado a custear
despesas obrigatórias com a Pre-
vidência Social. “Qualquer coisa
que impacte a Previdência Social
tem que ser muito bem pensada,
muito bem medida. Temos que ter

cuidado com o impacto para não
a inviabilizarmos”, alertou.

Segundo Wolney, as contas
da Previdência Social “já são
muito delicadas”. A pressão tende
a se agravar com o envelhecimen-
to da população brasileira e a meta
do governo federal de reduzir o
tempo médio que o cidadão aguar-
da entre o pedido de um benefício
e a resposta final do Instituto Na-
cional do Seguro Social (INSS). A
meta do governo é reduzir o tempo
médio de resposta a menos de 45
dias, conforme o limite máximo es-
tabelecido pelo Tribunal de Con-
tas da União (TCU).

“São 45 dias em média, por-
que tem lugares onde são 90 dias
[de prazo médio] e outros onde
serão três ou quatro dias”, expli-
cou o ministro.”

Ele sugeriu que, na prática, é
impossível “zerar” a fila de espe-
ra do INSS, já que mensalmente
são apresentados cerca de 1,3
milhão de novos pedidos de be-
nefícios. “Se não tiver fila nenhu-
ma, se estiver tudo zerado, já te-
mos 1,3 milhão de requerimentos
para processar todos os meses”,
concluiu. (Agência Brasil)

Airbnb inclui hotéis, delivery e aluguel
de carros para tentar crescer sob pressão

Nos últimos anos, uma das
principais barreiras para o cresci-
mento do Airbnb no setor de hos-
pedagem eram os hóteis. O desa-
fio era fazer o turista considerar
alugar um apartamento ou quarto
na hora de viajar em vez de uma
rede tradicional.

Até o ano passado, a compa-
nhia vinha perdendo essa dis-
puta por 9 a 1: os hotéis con-
centravam nove de cada dez
noites de hospedagem pelo
mundo, segundo cálculos inter-
nos. Então a estratégia mudou
e o que era rivalidade começa a
ganhar ares de parceria.

O Airbnb anunciou nesta quar-
ta-feira (20) que está adicionando
hotéis à sua plataforma e incluin-
do uma série de serviços do deli-
very de supermercado ao aluguel
de carros— que buscam capturar
todo ciclo do turismo.

As novidades, que não esta-
rão disponíveis no Brasil por en-
quanto, apontam para uma tenta-
tiva de expansão da companhia
num momento de crescente pres-
são regulatória.

O anúncio oficial foi feito pelo
CEO e cofundador do Airbnb, Bri-
an Chesky, em evento na sede da
companhia, em San Francisco.

Em cidades como Nova York,

Paris, Londres e Madrid, o Airb-
nb passa agora a disponibilizar
opções de hotéis no aplicativo.
Por ora, a companhia vai permitir
apenas a entrada do que vem cha-
mando de “hotéis boutique e in-
dependentes”, selecionados com
base na localização, design e ex-
periência.

Hotéis tradicionais e de gran-
des redes não serão incluídos —
ao menos por enquanto. A ideia,
segundo a empresa, é manter as
opções de hospedagem “com a
cara do Airbnb”.

Segundo a companhia, não há
previsão de quando essa novida-
de chegará ao Brasil. No entanto,
o aplicativo do Airbnb já tem hoje
pousadas e quartos de redes co-
merciais listados.

O movimento acontece num
momento em que o Airbnb enfren-
ta um cerco regulatório global
motivado por impactos no merca-
do imobiliário e no planejamento
urbano. No Brasil, o tema co-
meçou a se intensificar recen-
temente —com debates sobre
tributação municipal e uso irre-
gular de moradias populares na
plataforma. Mas cidades como
Nova York, Paris e Barcelona já
restringem aluguéis de curta tem-
porada há alguns anos.

Incluir hotéis é uma forma de
continuar operando nessas cidades.

Além dos hotéis, o Airbnb
também ampliou a lista de servi-
ços que podem ser acessados por
meio do aplicativo. A ideia é que
as pessoas usem o aplicativo não
só para encontrar um lugar para
ficar, mas também na hora de se
locomover, fazer compras e explo-
rar a cidade.

Em locais selecionados, o
hóspede vai poder pedir uma en-
trega de supermercado antes mes-
mo de chegar ao apartamento.

Também será possível reservar
um serviço de carro particular para
levar ou buscar no aeroporto.

Outra novidade é a inclusão
de aluguel de carros. Segundo
uma pesquisa do Airbnb, 25% dos
hóspedes da plataforma alugam
um veículo ao viajar.

A partir do segundo semestre
deste ano, o app vai mostrar veí-
culos disponíveis para aluguel.
Esse serviço será lançado nos
EUA, França, Itália, Espanha e
Austrália.

A caminhada do Airbnb para
além do que era o “coração do
negócio” não é exatamente uma
novidade. Os anúncios desta
quarta, na verdade, aprofundam a
estratégia dos últimos anos.

A “metamorfose” é uma ten-
tativa de deixar de ser apenas um
site de hospedagem para se tor-
nar um “superapp” de viagens e
serviços variados.

No ano passado, o Airbnb
anunciou uma ampla reformulação
de seu aplicativo, que passou a
oferecer reservas de serviços
como personal trainer, cabeleirei-
ro, maquiador e chef de cozinha.

A estratégia também é uma
resposta a investidores insatisfei-
tos com a estagnação no cresci-
mento da empresa. Em 2025, o Air-
bnb aumentou sua receita em 10%
em relação ao ano anterior, o rit-
mo mais lento desde o início da
pandemia. O próprio CEO chegou
a dizer que “não estava feliz” com
o nível de crescimento e que pla-
nejava “adicionar muitos negóci-
os” para expandir.

Diante do frenesi da inteligên-
cia artificial que atinge o Vale do
Silício, o Airbnb também busca a
melhor forma de navegar a onda.

Por ora, a empresa diz estar
aprimorando o aplicativo com tec-
nologia de IA para ajudar os hós-
pedes a encontrar o melhor anún-
cio e planejar a viagem. Um assis-
tente de voz para situações de
problema também está previsto
para ser lançado. (Folhapress)



A.M.R. SANTOS PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA.
CNPJ/MF nº 18.633.316/0001-86 - NIRE 35.227.787.535

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Por meio do presente Edital de Convocação (“Edital”), a A.M.R Santos Produtos Veterinários Ltda., sociedade empresária limitada, 
com sede no Município de São Paulo/SP, na Rua Camacam, nº 453, Vila Anastácio, CEP 05095-000 inscrita no CNPJ/MF nº 
18.633.316/0001-86, com seu Contrato Social registrado na JUCESP/NIRE 35.227.787.535 (“Sociedade”), convoca os sócios da 
Sociedade a reunirem-se em Reunião de Sócios Ordinária e Extraordinária (“Reunião de Sócios”), no próximo dia 29/05/2026, às 14:30h, 
em primeira convocação, na sede da Sociedade, nos termos do art. 1.080-A da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), para apresentação, 
discussão, debates e deliberação acerca da seguinte Ordem do Dia: (i) em sede de Reunião de Sócios Ordinária, deliberar acerca das 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31/12/2025, 
tendo sido a documentação contábil disponibilizada aos sócios por e-mail em 29/04/2026; e (ii) em sede de Reunião de Sócios 
Extraordinária, deliberar sobre a nomeação de liquidante da Sociedade, ante a dissolução da Sociedade. A Sociedade ressalta que a 
Reunião de Sócios será instalada, em primeira convocação, com a presença de sócios titulares de, no mínimo, 3/4 das quotas 
representativas do capital social da Sociedade, sendo que, para a aprovação da ordem do dia, serão necessários votos favoráveis de 
sócios que representem, no mínimo, mais da metade das quotas representativas do capital social da Sociedade. 

São Paulo/SP, 20/05/2026. 
 A.M.R Santos Produtos Veterinários Ltda. p. Alexandre Douglas Miraldo e Fabiana Sousa Benevenuto - Administradores
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Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de 2ª (Segunda) Convocação de Assembleia Especial dos Titulares
 de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 83ª (Octogésima Terceira) Série 

da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Em decorrência da notificação enviada pela Emissora à Sendas Distribuidora S.A. (“Locatária”), datada de 13 de março
de 2026, bem como da posterior contranotificação datada de 02 de abril de 2026, por meio das quais a Emissora
solicitou a substituição da fiança prestada pela Companhia Brasileira de Distribuição (respectivamente, “Fiança” e
“Fiadora”) no âmbito dos Contratos de Locação Sendas (conforme definição constante do Termo de Securitização), em
razão do deferimento da recuperação extrajudicial da Fiadora, nos termos da decisão proferida em 11 de março de 2026,
nos autos do processo nº 4036772-74.2026.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo, tendo, por sua vez, a Locatária solicitado a substituição da
modalidade da garantia originalmente prestada, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis
Imobiliários da 83ª (Octogésima Terceira) Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e
“Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.3 e seguintes do Termo de Securitização de Creditórios
Imobiliários para Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 83ª Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora
S.A. celebrado em 14 de julho de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), e a Vórtx Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na
qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Especial dos Titulares de CRI, em
primeira convocação, a ser realizada em 2ª (segunda) convocação no dia 29 de maio de 2026 às 15h00
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”,
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM
nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela
Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca
os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) em observância ao disposto na Cláusula 10.1.2 dos Contratos de Locação
Sendas, a qual prevê a substituição da Fiadora em caso de deferimento recuperação extrajudicial, tendo a Locatária
solicitado a alteração da modalidade da garantia originalmente prestada, a aprovação ou não, para substituição da
garantia atualmente prevista nos Contratos de Locação Sendas, de modo a substituir a Fiança prestada pela Fiadora por
seguro fiança locatícia a ser contratado às expensas e responsabilidades da Locatária (“Seguro Fiança Locatícia”), nos
moldes do material de apoio disponibilizado pela Emissora em seu website (www.barisec.com.br), clicar em “Emissões”,
buscar pelo número da emissão, após o filtro clicar em “Ver detalhes” e buscar as informações na aba “Documentos”
que aparece do lado direito da tela), o qual deverá observar os termos estabelecidos nos Contratos de Locação Sendas
e permanecer vigente durante todo o prazo das respectivas locações; (ii) em decorrência da Ordem do Dia prevista na
alínea “i” acima, aprovação ou não da celebração dos aditamentos necessários aos Contratos de Locação Sendas, pelo
assessor legal contratado, a fim de refletir a substituição da Fiança por Seguro Fiança Locatícia, bem como os
aditamentos aos seguintes documentos do CRI: (a) Termo de Securitização; (b) Contrato de Cessão; (c) Escritura de
Emissão de CCI; e (d) Contrato de Garantias; e (iii) aprovação ou não da alteração da cláusula 12.3 do Termo de
Securitização para que todas as convocações deixem de ser publicadas no jornal “O Dia” e ocorram exclusivamente de
maneira digital na página que contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora. Os titulares dos
CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência
da realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e
documento de identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br;
jma@vortx.com.br e gvi@vortx.com.br com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O Titular dos CRI
poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a
correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. O modelo da manifestação
de voto será disponibilizado aos Titulares dos CRI que se habilitarem. A manifestação de voto deverá estar devidamente
preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos
documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da existência ou
não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias listadas na Ordem do Dia, demais partes da
operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na Resolução CVM nº 94/2022 - Pronunciamento
Técnico CPC 05, bem como no art. 32 da Resolução CVM 60/2021, no artigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, e outras
hipóteses previstas em lei, conforme aplicável, sendo informado por todos os presentes que tal hipótese inexiste.
A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. O link de acesso à plataforma eletrônica será
disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia,
através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 20 de maio de 2026
Bari Securitizadora

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de 2ª (Segunda) Convocação de Assembleia Especial dos 
Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 84ª (Octogésima Quarta) Série 

da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Em decorrência da notificação enviada pela Emissora à Sendas Distribuidora S.A. (“Locatária”), datada de 13 de março
de 2026, bem como da posterior contranotificação datada de 02 de abril de 2026, por meio das quais a Emissora
solicitou a substituição da fiança prestada pela Companhia Brasileira de Distribuição (respectivamente, “Fiança” e
“Fiadora”) no âmbito dos Contratos de Locação Sendas (conforme definição constante do Termo de Securitização), em
razão do deferimento da recuperação extrajudicial da Fiadora, nos termos da decisão proferida em 11 de março de 2026,
nos autos do processo nº 4036772-74.2026.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo, tendo, por sua vez, a Locatária solicitado a substituição da
modalidade da garantia originalmente prestada, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis
Imobiliários da 84ª (Octogésima Quarta) Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”,
respectivamente), nos termos da cláusula 12.3 e seguintes do Termo de Securitização de Creditórios Imobiliários para
Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 84ª Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora S.A. celebrado em
14 de julho de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino,
nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente
fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Especial dos Titulares de CRI, em primeira convocação,
a ser realizada em 2ª (segunda) convocação no dia 01 de junho de 2026, às 15h00 (“Assembleia”), de modo
exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem
possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021,
conforme alterada (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares
dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre
a: (i) em observância ao disposto na Cláusula 10.1.2 dos Contratos de Locação Sendas, a qual prevê a substituição da
Fiadora em caso de deferimento recuperação extrajudicial, tendo a Locatária solicitado a alteração da modalidade da
garantia originalmente prestada, a aprovação ou não, para substituição da garantia atualmente prevista nos Contratos
de Locação Sendas, de modo a substituir a Fiança prestada pela Fiadora por seguro fiança locatícia a ser contratado às
expensas e responsabilidades da Locatária (“Seguro Fiança Locatícia”), nos moldes do material de apoio disponibilizado
pela Emissora em seu website (www.barisec.com.br), clicar em “Emissões”, buscar pelo número da emissão, após o filtro
clicar em “Ver detalhes” e buscar as informações na aba “Documentos” que aparece do lado direito da tela), o qual
deverá observar os termos estabelecidos nos Contratos de Locação Sendas e permanecer vigente durante todo o prazo
das respectivas locações; (ii) em decorrência da Ordem do Dia prevista na alínea “i” acima, aprovação ou não da
celebração dos aditamentos necessários aos Contratos de Locação Sendas, pelo assessor legal contratado, a fim de
refletir a substituição da Fiança por Seguro Fiança Locatícia, bem como os aditamentos aos seguintes documentos do
CRI: (a) Termo de Securitização; (b) Contrato de Cessão; (c) Escritura de Emissão de CCI; e (d) Contrato de Garantias;
e (iii) aprovação ou não da alteração da cláusula 12.3 do Termo de Securitização para que todas as convocações
deixem de ser publicadas no jornal “O Dia” e ocorram exclusivamente de maneira digital, uma única vez, na página que
contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora. Os titulares dos CRI que desejarem participar
da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os
documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG
e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br; jma@vortx.com.br; e
gvi@vortx.com.br com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O Titular dos CRI poderá optar por exercer
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. O modelo da manifestação de voto será disponibilizado
aos Titulares dos CRI que se habilitarem. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo
titular dos CRI ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de
representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o
Titular dos CRI com as matérias listadas na Ordem do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas,
conforme definição prevista na Resolução CVM nº 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05, bem como no art. 32 da
Resolução CVM 60/2021, no artigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável,
sendo informado por todos os presentes que tal hipótese inexiste. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo
cômputo do voto. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos
CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48
(quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 20 de maio de 2026
Bari Securitizadora

Parecer da 6x1 é adiado em meio
à pressão para transição de 10 anos

Jornal O DIA SP
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A Comissão Especial que
analisa as propostas de redução
da jornada de trabalho das atu-
ais 44 horas para 40 horas sema-
nais e do fim da escala 6x1 adiou,
para próxima segunda-feira (25),
a apresentação do parecer do re-
lator, o deputado Leo Prates (Re-
publicanos-PB). Pelo cronograma
original, o relator divulgaria seu
texto na quarta-feira (20).

O adiamento ocorre em meio
à pressão de setores do empresa-
riado e de partidos da oposição e
do chamado Centrão, que reúne
legendas da direita tradicional,
para incluir uma regra de transi-
ção de 10 anos, com redução do
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS) para os trabalha-
dores e exclusão de categorias
consideradas essenciais.

O presidente da Comissão, de-
putado Alencar Santana (PT-SP),
informou que precisa de mais tem-
po para negociar a regra de transi-
ção, mas que a data votação do
texto, previsto para o dia 26 de maio
na Comissão, está mantida.

“Se tivesse a definição, o re-
latório seria apresentado na quar-
ta-feira,  20. Mas ainda não há.
Há diálogos, sem dúvida alguma.

São pontos a serem esclarecidos,
são pontos a serem acordados,
mas o sentimento, sem dúvida
alguma, em especial, digo ao tra-
balhador, é que é pensando em
você”, afirmou Santana.

 O adiamento foi definido
após reunião do relator, na noite
da terça-feira (19), com o presi-
dente da Câmara, Hugo Motta
(Republicanos-PB), e o líder do

governo na Casa, deputado Pau-
lo Pimenta (PT-RS).

Uma das emendas apresenta-
das pelo deputado Sérgio Turra
(PP-RS), que conta com assina-
tura de 176 deputados, afirma que
o fim da escala 6x1 só entraria em
vigor dez anos após a promulga-
ção da emenda constitucional. A
sugestão ainda exclui da redução
da jornada trabalhadores consi-
derados “essenciais”.

“Sendo consideradas [essen-
ciais] aquelas cuja interrupção
possa comprometer a preservação
da vida, da saúde, da segurança,
da mobilidade, do abastecimento,
da ordem pública ou da continui-
dade de infraestruturas críticas,
serão definidas por lei comple-
mentar e terão jornada máxima de
quarenta e quatro horas sema-
nais”, diz o texto da emenda.

Além disso, a emenda reduz
de 8% para 4% a contribuição
patronal ao FGTS e isenta tem-

porariamente a contribuição das
empresas à Previdência Social,
que atualmente é de 20% sobre o
salário.

A lista de deputados que apoi-
am a emenda inclui, principalmen-
te, parlamentares do PL (61), PP
(32), União (23), Republicanos
(17) e MDB (13).

O governo tem defendido
uma proposta sem regra de tran-
sição e sem redução de salário. O
relator tem defendido uma posi-
ção intermediária com uma tran-
sição entre 2 a 4 anos de dura-
ção, segundo revelou para o jor-
nal Folha de São Paulo.

A outra emenda apresentada
à PEC 221 de 2019, de autoria de
Tião Medeiros (PP-PR), com apoio
de 171 deputados, também prevê
uma transição de 10 anos, além de
excluir da redução da jornada de
44 para 40 horas trabalhadores de
setores considerados “essenci-
ais”.  (Agência Brasil)

Decreto determina que big techs
devem prevenir conteúdos criminosos

O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva assinou, na quarta-feira
(20), decreto que atualiza a regu-
lamentação do Marco Civil da
Internet. O texto trata dos deve-
res e possibilita a responsabili-
zação das plataformas digitais
sobre os conteúdos distribuídos
em seus ecossistemas.

A medida ainda atribui com-
petência à Autoridade Nacional
de Proteção de Dados (ANPD)
para regular, fiscalizar e apu-
rar infrações ao Marco Civil
da Internet.

O texto, que ainda será publi-
cado no Diário Oficial da União,
reforça que empresas que ope-
ram no Brasil precisam cumprir a
legislação brasileira e atuar de
forma proativa e proporcional
para impedir a circulação massi-
va de conteúdos criminosos.

A assinatura ocorreu em ceri-
mônia no Palácio do Planalto para
marcar os 100 dias do Pacto Na-
cional Brasil Contra o Feminicí-
dio. Na ocasião, Lula também fir-
mou decreto que visa reforçar a
proteção das mulheres no ambi-
ente digital.

Com as novas regras, o go-
verno está atualizando uma regu-
lamentação que já existe desde
2016, quando foi publicado o
Decreto nº 8.771, que detalhava
as obrigações do Marco Civil da
Internet.

Entretanto, em 2025, o Supre-
mo Tribunal Federal (STF) con-
siderou o artigo 19 do Marco Ci-
vil da Internet - que trata da res-
ponsabilização das plataformas -
parcialmente inconstitucional e
definiu obrigações para provedo-
res de aplicações digitais que ain-
da precisavam de detalhamento
operacional.

“Assim, o decreto precisou
ser atualizado para incorporar a
decisão do STF e para ampliar a
capacidade de agir diante do cres-
cimento de fraudes digitais, gol-
pes online e novas formas de vi-
olência na internet”, explicou a
Presidência, em comunicado.

Novas regras
O decreto estabelece medi-

das para o enfrentamento de frau-
des digitais, anúncios engano-
sos e redes artificiais utilizadas

para a disseminação de golpes.
Uma das mudanças é a obriga-
ção de empresas que comerci-
alizam anúncios guardarem da-
dos que permitam eventual res-
ponsabilização dos autores e re-
paração de danos às vítimas.

As plataformas também deve-
rão agir preventivamente para
impedir a circulação de posta-
gens relacionadas a crimes gra-
ves, como terrorismo, explora-
ção sexual de crianças e ado-
lescentes, tráfico de pessoas,
incentivo à automutilação e vi-
olência contra mulheres, con-
forme o entendimento firmado
pelo STF em relação ao Marco
Civil da Internet.

Nos casos de conteúdos cri-
minosos impulsionados por pu-
blicidade paga, as plataformas
poderão ser responsabilizadas
quando houver falhas recorren-
tes na adoção de medidas para
prevenir fraudes, golpes e crimes.
Para os demais casos, a remoção
de publicações pode ocorrer
após notificação, com espaço
para análise pelas empresas, ga-
rantia de informação ao usuário

notificante e dono do perfil ou
conteúdo, e possibilidade de
contestação da decisão.

A fiscalização do cumpri-
mento das obrigações de atua-
ção proativa das empresas ca-
berá à ANPD. O decreto esta-
belece que a avaliação conside-
rará a atuação sistêmica e dili-
gente das plataformas, e não
decisões isoladas sobre con-
teúdos específicos.

“Importante ressaltar que a
ANPD está submetida à Lei das
Agências Reguladoras e possui
obrigações de transparência, pres-
tação de contas e manutenção de
processos públicos e auditáveis”,
ressaltou a Presidência.

Serviços de mensageria priva-
da, e-mail e videoconferência não
estão enquadrados nas novas re-
gras relacionadas à circulação de
conteúdos ilícitos, uma vez que a
Constituição preserva o direito ao
sigilo das comunicações.

O decreto ainda resguarda o
direito à expressão, à informação,
a críticas, paródias, manifesta-
ções religiosas e a liberdade de
crença. (Agência Brasil)

Novo bloqueio judicial
automático de contas exige

atenção de devedores
Os devedores com cobranças

na Justiça precisam ter atenção re-
dobrada. O Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) colocou em prática
um projeto-piloto para reformular
o Sistema de Busca de Ativos do
Poder Judiciário (Sisbajud), siste-
ma usado pela Justiça para locali-
zar e bloquear dinheiro de devedo-
res em processos judiciais.

A principal mudança é a pos-
sibilidade de bloqueios ocorrerem
no mesmo dia da decisão judicial,
além do monitoramento contínuo
das contas por até um ano.

Até agora, as instituições fi-
nanceiras levavam de um a dois
dias úteis para cumprir as ordens.
Com o novo sistema, que come-
çou a funcionar na semana pas-
sada, o tempo de execução caiu
para duas horas após a decisão
judicial, com os tribunais envian-
do as ordens duas vezes por dia:
às 13h e às 20h.

Em fase de testes por 18 me-
ses, o novo sistema vale para cin-
co bancos que assinaram acordo
com o CNJ: Caixa Econômica Fe-
deral, Banco do Brasil, Itaú Uni-
banco, Nubank e XP Investimen-
tos. O CNJ pretende ampliar gra-
dualmente a medida para todo o
sistema financeiro.

Além da redução do tempo, o
novo sistema aumentou a dura-
ção dos bloqueios. Antes, o blo-
queio atingia apenas o saldo dis-
ponível no momento da ordem ju-
dicial. Agora, a determinação po-
derá permanecer ativa por até um
ano, permitindo que novos depó-
sitos recebidos pelo devedor tam-
bém sejam retidos automaticamen-
te até atingir o valor da dívida.

A nova versão do sistema am-
plia o poder de rastreamento do
Judiciário sobre contas bancárias
e aplicações financeiras. O CNJ afir-
ma que o objetivo é tornar a recu-
peração de dívidas mais rápida e
eficiente e impedir a movimentação
para contas de terceiros após a ex-
pedição da ordem judicial. Para
isso, o sistema passou a automati-
zar a comunicação entre tribunais
e instituições financeiras, reduzin-
do o tempo de resposta dos ban-

cos para poucas horas.

Reação rápida
Apesar da ampliação dos blo-

queios, a legislação continua pro-
tegendo salários, aposentadorias,
pensões e parte dos valores man-
tidos em poupança. Mesmo assim,
especialistas alertam que o novo
modelo exige reação rápida do de-
vedor caso verbas protegidas se-
jam atingidas indevidamente.

Em ações de cobrança, nor-
malmente o bloqueio é determina-
do por liminar. Nesse caso, o de-
vedor não recebe aviso prévio,
prática autorizada pelo Código de
Processo Civil.

O objetivo é impedir a movi-
mentação de valores para contas
de terceiros, evitando que o de-
vedor tenha tempo de retirar ou
transferir os recursos antes do
cumprimento da ordem judicial.
Por causa disso, é comum que os
devedores só tomem conhecimen-
to do bloqueio ao tentar realizar
operações cotidianas, como usar
um cartão de crédito ou débito.

Recomendações
Após o bloqueio por liminar,

o Código de Processo Civil deter-
mina a intimação do réu por um
oficial de Justiça. A partir daí, o
devedor tem até cinco dias para
entrar com ação revisional e pedir
o desbloqueio.

No entanto, é necessário com-
provar que o valor retido compro-
mete a sobrevivência ou que a res-
trição atingiu valores protegidos
pela legislação. Em tese, a mudança
no Sisbajud pode ajudar o devedor
porque ele percebe mais rápido o
bloqueio. Por outro lado, a agilida-
de do novo modelo exige a procura
mais rápida por um advogado.

A recomendação é acompa-
nhar processos judiciais regular-
mente, manter comprovantes de
renda organizados e buscar ori-
entação jurídica imediata em caso
de bloqueio. Isso porque o moni-
toramento contínuo pode fazer
com que salários e outros depósi-
tos sejam retidos automaticamen-
te assim que entrarem na conta.

O que muda
•   Bloqueios poderão ocorrer

no mesmo dia da decisão judicial;
•   Bancos terão até duas horas

para iniciar a restrição de valores;
•   O monitoramento poderá

durar até um ano;
•   Novos depósitos poderão

ser bloqueados automaticamente;
•   O sistema terá duas janelas

diárias de processamento: 13h e 20h;
•   Justiça e bancos passarão a

trocar informações diretamente
pelo sistema.

Como funciona
Antes, o bloqueio atingia ape-

nas o saldo disponível na conta
no momento da ordem judicial.

Agora, o chamado “bloqueio
permanente” mantém a ordem ati-
va por até um ano. Isso significa
que salários, transferências ou
outros depósitos futuros podem
ser retidos automaticamente até
que a dívida seja quitada.

Bancos participantes
Com duração de 18 meses, o

projeto-piloto começou com cin-
co instituições financeiras:

•   Caixa Econômica Federal;
•   Banco do Brasil;
•   Itaú Unibanco;
•   Nubank;
•   XP Investimentos.
Após os testes, a expectativa

é que o modelo seja expandido
para todo o sistema financeiro.

O que fazer?
Caso a conta seja bloqueada,

a orientação é agir rapidamente:
•   Procurar um advogado ime-

diatamente;
•   Verificar qual processo ori-

ginou o bloqueio;
•   Identificar o valor retido;
•   Reunir documentos que

comprovem a origem do dinheiro;
•   Pedir o desbloqueio de va-

lores protegidos por lei.

Documentos necessários
Os principais documentos usa-

dos para pedir desbloqueio são:
•   Extratos bancários;

•   Holerites;
•   Extratos do INSS;
•   Comprovantes de aposen-

tadoria;
•   Recibos de aluguel;
•   Gastos médicos e despesas

essenciais.

Valores protegidos
A legislação brasileira prote-

ge parte da renda dos devedores.
Em geral, não podem ser bloquea-
dos:

•   Salários;
•   Aposentadorias;
•   Pensões;
•   Demais benefícios do INSS;
•   Valores de até 40 salários-

mínimos em poupança.

Exceções previstas
A proteção não é absoluta. A

Justiça pode autorizar bloqueios
em situações específicas:

•   Dívidas de pensão alimentí-
cia;

•   Empréstimos consignados;
•   Ativos acima de 50 salários-

mínimos.
Originalmente, a legislação

permitia o bloqueio de salários
apenas acima do limite de 50 salá-
rios mínimos. No entanto, em abril
de 2023, o STJ admitiu a penhora
parcial de salários abaixo desse
limite, deste que não comprometa
a subsistência da família.

Cuidados preventivos
Especialistas recomendam al-

gumas medidas para reduzir riscos:
•   Acompanhar processos ju-

diciais no CPF;
•   Tentar renegociar dívidas

antes da execução;
•   Separar conta-salário da

conta usada no dia a dia;
•   Guardar comprovantes de

renda e movimentações;
•   Evitar transferências para

terceiros após saber da cobrança
judicial.

Transferir dinheiro para outras
pessoas para escapar de bloque-
ios pode ser interpretado pela Jus-
tiça como fraude à execução, o que
pode agravar a situação do deve-
dor. (Agência Brasil)
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B.SEC COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação da Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da 371ª e 372ª Séries da 1ª Emissão de Certificados 

de Recebíveis Imobiliários da B.SEC Companhia de Securitização
Ficam convocados os senhores titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 371ª e 372ª Séries da 1ª Emissão 
da B.SEC Companhia de Securitização (“Titular do CRI” ou “Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamen-
te), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 371ª e 372ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”) e do artigo 30 da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 
2022 (“Lei 14.430”), a reunirem-se em 1ª convocação para a Assembleia Geral dos Titulares dos CRI (“AEI”), no dia 10 
de junho de 2026 às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams (“link”), 
nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), coordenada pela Securitizado-
ra, a fim de deliberar sobre os assuntos a seguir (“Ordem do Dia”): (I) Os procedimentos a serem adotados para o resga-
te dos CRI, incluindo, mas não se limitando, às seguintes alternativas: (a) dação em pagamento, pela Securitizadora, aos 
Titulares dos CRI, dos ativos integrantes do Patrimônio Separado; (b) transferência do Patrimônio Separado, ad corpus, no 
estado em que se encontra, com a totalidade de seus bens, direitos, ônus, riscos e acessórios, para o Agente Fiduciário, 
para outra companhia securitizadora ou para terceiro(s) indicado(s) pelos Titulares dos CRI; ou (c) liquidação do Patrimô-
nio Separado, com a consequente aplicação do rito previsto no artigo 30 da Lei 14.430 e observados os procedimentos le-
gais, regulamentares e contratuais aplicáveis; (II) Caso aprovada qualquer das alternativas previstas no item (II) acima, 
deliberar sobre as medidas necessárias à implementação da alternativa efetivamente aprovada pelos Titulares dos CRI, in-
cluindo, conforme aplicável mas não se limitando, a contratação de assessor legal e/ou outros prestadores de serviço, a 
constituição de fundo de despesas e/ou definição de mecanismo de aporte de recursos pelos Titulares dos CRI, caso ne-
cessário, bem como a autorização para que a Securitizadora, conforme o caso e observadas suas respectivas competên-
cias legais, regulamentares e contratuais, adotem as providências necessárias à formalização e execução das deliberações 
aprovadas; e (IV) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado dos CRI, apresentadas pela Securitizadora, acom-
panhadas do relatório dos auditores independentes registrados na CVM, referente aos exercícios sociais findos em 2025, 
nos termos da Resolução CVM 60, documentos estes disponíveis no website da Securitizadora. INFORMAÇÕES GERAIS 
A assembleia instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem 2/3 (dois terços) 
dos CRI em Circulação ou, em segunda convocação, com qualquer número de presentes, conforme previsto no Termo de 
Securitização. As deliberações serão tomadas na forma da legislação e regulamentação aplicáveis, ressalvadas as maté-
rias que, nos termos do Termo de Securitização, estejam sujeitas a quórum específico, inclusive eventual deliberação de li-
quidação do Patrimônio Separado. Somente poderão votar na Assembleia os Titulares dos CRI que sejam detentores dos 
CRI na data da convocação da Assembleia, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos 
de 1 (um) ano, observado o disposto no artigo 31 da Resolução CVM 60. Os documentos necessários à análise e delibe-
ração das matérias constantes da Ordem do Dia, estarão disponíveis aos Titulares dos CRI no site da Securitizadora e 
do Agente Fiduciário. DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Securitizadora, no endereço eletrônico 
ol-assembleias-bsec@btgpactual.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, em até 2 (dois) dias antes da 
data de realização da assembleia, os seguintes documentos (“Documentos de Representação”): Cópia do documento de 
identidade do Titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fir-
ma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de iden-
tidade dos Titulares dos CRI e do outorgado. Os documentos necessários para Titulares dos CRI pessoa jurídica são: a) có-
pia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento socie-
tário que comprove a representação legal do Titular do CRI e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do repre-
sentante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhe-
cida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da 
procuração e do outorgado. São Paulo, 20 de maio de 2026. B.SEC COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Branco Peres Agro S.A. 
CNPJ 43.619.832/0001-01 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - Convocação 
Ficam convocados os Srs. Acionistas a reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, que realizar-se-á 
no dia 28/05/2026, às 10:00h, na sede social, Rua da Consolação, 3.741, 9º andar, conjunto 91, sala 02, Jardim 
América, São Paulo/SP, a fim de deliberar: a) Exame e discussão do Relatório dos Administradores e Demonstrações 
Financeira do Exercício 2025; b) Destinação do Resultado do Exercício; c) Outros assuntos de interesse social. 
Encontram-se à disposição dos Acionistas, na sede social, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, 
com alterações da Lei 10.303/2001, relativos ao exercício social 2025. São Paulo, 20/05/2026. Rafael Branco 
Peres; Karina Branco Peres; Rodrigo Branco Peres; Eduardo Garieri – Conselho de Administração. 

ATHENA SAÚDE BRASIL S.A.
CNPJ Nº 31.701.408/0001-14 | NIRE 35.300.522.681 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração da Athena Saúde Brasil S.A. (“Companhia”), vem, pelo presente, nos termos do 
art. 124 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), convocar os acionistas da Companhia para se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, em 27/05/2026, 
às 11h00, de modo exclusivamente digital, por meio do aplicativo de videoconferência Google Meet, conforme 
autorizado pela Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, 
datada de 10/06/2020 (IN DREI 81), nos termos do art. 124, §2º-A da Lei das S.A., para examinar, discutir e votar 
a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a consignação da renúncia de membro do Conselho de Administração 
da Companhia; (ii) a eleição de novo membro para compor o Conselho de Administração da Companhia;  
(iii) 
competência do Conselho de Administração; (iv) 
as alterações aprovadas no item “iii” acima; e (v) a autorização aos administradores da Companhia para 

 Nos termos do  
art. 126 da Lei das S.A., para participar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão apresentar  
à Companhia, aos cuidados do Departamento de Relacionamento com Investidores - ri@athenasaude.com.br, com 
no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência à data de realização da Assembleia: (a) documento de identidade;  
(b) atos societários que comprovem a representação legal; e (c) instrumento de outorga de poderes de 
representação, conforme aplicável. O representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples 
dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente: (a) contrato ou estatuto social;  
e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à Assembleia como representante da pessoa 
jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos 
de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia Geral caberá à instituição administradora ou gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do 

apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente, quando for o 
caso. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada 
há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, §1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, 
§1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (Código Civil), a procuração deverá conter indicação do lugar onde 

poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia ou 

a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia.
São Paulo/SP, 19/05/2026.

Ana Teresa do Amaral Meirelles
Presidente do Conselho de Administração Bari Securitizadora S.A.

CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067
Edital de 2ª (Segunda) Convocação da 3ª (Terceira) Assembleia Especial dos Titulares  de 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 79ª (Septuagésima Nona)
Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.

Em decorrência da notificação enviada pela Emissora à Sendas Distribuidora S.A. (“Locatária”), datada de 13 de março
de 2026, bem como da posterior contranotificação datada de 02 de abril de 2026, por meio das quais a Emissora
solicitou a substituição da fiança prestada pela Companhia Brasileira de Distribuição (respectivamente, “Fiança” e 
“Fiadora”) no âmbito dos Contratos de Locação Sendas (conforme definição constante do Termo de Securitização), em 
razão do deferimento da recuperação extrajudicial da Fiadora, nos termos da decisão proferida em 11 de março de 2026, 
nos autos do processo nº 4036772-74.2026.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo, tendo, por sua vez, a Locatária solicitado a substituição da
modalidade da garantia originalmente prestada, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 79ª (Septuagésima Nona) Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e
“Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.3 e seguintes do Termo de Securitização de Direitos Creditórios
Imobiliários para Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 79ª Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora 
S.A. celebrado em 05 de maio de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), e a Vórtx Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na
qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Especial dos Titulares de CRI, em
segunda convocação, a ser realizada em 2ª (segunda) convocação no dia 28 de maio de 2026, às 15h00min 
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”,
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº
60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela 
Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca 
os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) em observância ao disposto na Cláusula 10.1.2 dos Contratos de Locação
Sendas, a qual prevê a substituição da Fiadora em caso de deferimento recuperação extrajudicial, tendo a Locatária
solicitado a alteração da modalidade da garantia originalmente prestada, a aprovação ou não, para substituição da 
garantia atualmente prevista nos Contratos de Locação Sendas, de modo a substituir a Fiança prestada pela Fiadora por
seguro fiança locatícia a ser contratado às expensas e responsabilidades da Locatária (“Seguro Fiança Locatícia”), nos
moldes do material de apoio disponibilizado pela Emissora em seu website (www.barisec.com.br), clicar em “Emissões”,
buscar pelo número da emissão, após o filtro clicar em “Ver detalhes” e buscar as informações na aba “Documentos”
que aparece do lado direito da tela), o qual deverá observar os termos estabelecidos nos Contratos de Locação Sendas
e permanecer vigente durante todo o prazo das respectivas locações; (ii) em decorrência da Ordem do Dia prevista na 
alínea “i” acima, aprovação ou não da celebração dos aditamentos necessários aos Contratos de Locação Sendas, pelo
assessor legal contratado, a fim de refletir a substituição da Fiança por Seguro Fiança Locatícia, bem como os 
aditamentos aos seguintes documentos do CRI: (a) Termo de Securitização; (b) Contrato de Cessão; (c) Escritura de
Emissão de CCI; e (d) Contrato de Garantias; e (iii) aprovação ou não da alteração da cláusula 12.3 do Termo de
Securitização para que todas as convocações deixem de ser publicadas no jornal “O Dia” e ocorram exclusivamente de 
maneira digital na página que contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora. Os titulares dos 
CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência 
da realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e
documento de identificação RG e CPF dos signatários, e, caso o investidor seja um fundo de investimento, seu 
respectivo regulamento) para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br; jma@vortx.com.br e 
gvi@vortx.com.br com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O Titular dos CRI poderá optar por exercer 
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. O modelo da manifestação de voto será disponibilizado
aos Titulares dos CRI que se habilitarem. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo
titular dos CRI ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de
representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o
Titular dos CRI com as matérias listadas na Ordem do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, 
conforme definição prevista na Resolução CVM nº 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05, bem como no art. 32 da 
Resolução CVM 60/2021, no artigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável, 
sendo informado por todos os presentes que tal hipótese inexiste. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo
cômputo do voto. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos 
CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 18 de maio de 2026
Bari Securitizadora

4ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO DA
LETS TECHNOLOGY & INNOVATION LTDA. EM SOCIEDADE ANÔNIMA

CNPJ/MF nº 13.619.615/0001-42 – NIRE 35232097789
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: André Mortari Nascimento, brasileiro, casado, 
publicitário, portador RG nº 44.XXX.XXX-X, expedida por SSP-SP, inscrito no CPF nº 329.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo/SP; Único sócio da sociedade empresária limitada, denominada Lets Technology & Innovation Ltda., com sede na cidade de 
São Paulo/SP, na Avenida Paulista, nº 1636, conjunto 4, pavilhão 15, sala 1504, Bela Vista, CEP 01310-200, com seus atos arquivados 
na JUCESP, sob NIRE 35232097789, em sessão de 07/07/2020, e inscrita no CNPJ nº 13.619.615/0001-42 (“Sociedade”); Resolve 
celebrar a 4ª Alteração do Contrato Social da Sociedade (“Instrumento”), nos termos a seguir: 1. Transformação em Sociedade 
Anônima: 1.1. O único sócio resolve aprovar a transformação do tipo societário da Sociedade, passando de uma sociedade limitada para 
sociedade anônima de capital fechado, em conformidade com o disposto nos artigos 1.113 a 1.115 do Código Civil e nos artigos 220 e 
222 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), sub-rogando-se todos os direitos e obrigações pertinentes.  
1.2. Em virtude da transformação indicada acima, a denominação social da Sociedade passa a ser Lets Technology & Innovation S.A., 
(doravante “Companhia”), em conformidade ao artigo 3° da Lei das S.A., sendo que o objeto social e a sede da Companhia permanecerão 
os mesmos. 1.3. Considerando a transformação disposta acima, o único sócio torna-se acionista da Companhia (doravante “único 
acionista”), e passa a deter ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, mediante a conversão da totalidade das 3.000 (três mil) 
quotas de sua titularidade no capital da Companhia, na razão de 1.000 (mil) ações ordinárias para cada 1 (uma) quota. Dessa forma, o 
capital social da Companhia, já totalmente subscrito e integralizado, no montante de R$ 3.000,00 (três mil reais), passa a ser 
representado por 3.000.000 (três milhões) de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, todas com direito de voto, recebendo 
o único acionista o número de ações ordinárias correspondente ao percentual de sua participação societária antes da transformação, 
conforme boletim de subscrição que integra o Anexo I. 2. Alteração do Objeto Social: 2.1. Ato seguinte, o atual acionista resolve alterar 

decorrentes de parcerias comerciais com corretores e agentes devidamente habilitados e registrados na SUSEP, não exercendo a 
Companhia diretamente a atividade de corretagem, intermediação ou representação de seguros. 2.2. O Artigo 3º do Estatuto Social 
aprovado da Companhia, que integra o presente Instrumento nos termos do Anexo V, contemplará a seguinte redação: “Artigo 3º.  
A Companhia tem por objeto social: (i) Serviços de tratamento de dados; (ii) Provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet; (iii) Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;  (iv) Web design; (v) Desenvolvimento 
e licenciamento de programas de computador customizáveis; (vi) Consultoria em tecnologia da informação; (vii) Atividade de 
consultoria em gestão empresarial exceto consultoria técnica específica; (viii) Agências de publicidade consultoria em publicidade e 
pesquisa de mercado e opinião pública; (ix) Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários; e (x) Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde. §Único. A atividade de 
corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde, se destinará ao recebimento de comissões, 
bonificações e repasses decorrentes de parcerias comerciais com corretores e agentes devidamente habilitados e registrados na 
SUSEP, não exercendo diretamente a atividade de corretagem, intermediação ou representação de seguros.” 3. Aumento do Capital 
Social e Emissão de Ações Ordinárias: 3.1. Considerando que o capital social da Companhia encontra-se totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, o atual acionista, mediante renúncia de seu respectivo direito de preferência na subscrição 
de novas ações emitidas pela Companhia, resolve aumentar o capital social da Companhia de R$ 3.000,00 (três mil reais)  
para R$ 3.919,43 (três mil, novecentos e dezenove reais e quarenta e três centavos), mediante a emissão de 919.417 (novecentas e 
dezenove mil, quatrocentas e dezessete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 3.2. O Anexo II e Anexo III deste Instrumento 

subscritores, na qualidade de novos acionistas da Companhia, bem como o preço de emissão e a forma de integralização de cada 
subscrição. O preço de emissão das ações ordinárias será integralmente destinado à conta de capital social da Companhia e foram 

Estatuto Social aprovado da Companhia, que integra o presente Instrumento nos termos do Anexo V, já contempla a versão atualizada 
com o aumento de capital social aqui deliberado. 4. Administração: 4.1. Ato contínuo, os acionistas aprovam, por unanimidade e sem 
quaisquer reservas ou ressalvas, que a Companhia passará a ser administrada por 1 (um) Diretor e, na presente data, elegem para 
ocupar o referido cargo o Sr. André Mortari Nascimento, brasileiro, casado, publicitário, inscrito no CPF/MF nº 329.XXX.XXX-XX, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, que exercerá a administração da Companhia na forma do Estatuto Social aprovado e 

Anexo IV do presente 

na sede da Companhia. 5. Aprovação do Estatuto Social da Companhia: 5.1. Adicionalmente, os acionistas aprovam, por unanimidade, 
sem quaisquer reservas ou ressalvas, o Estatuto Social da Companhia, que integra o presente Instrumento nos termos do Anexo V, o qual 
passa a reger a Companhia a partir desta data. 6. Transferência de Ações: 
expresso dos demais acionistas signatários do presente Instrumento, neste ato cede e transfere, a título oneroso, 27.695 (vinte e sete 
mil, seiscentas e noventa e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, a Daniel Puente 
Alvarez, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF nº 366.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, 

 

E, por estarem justos e Acertados, os acionistas 
assinam o presente instrumento eletronicamente, o qual segue para registro na JUCESP. São Paulo/SP, 23/04/2026.  
Sócio/Acionistas: André Mortari Nascimento, Sandra Regina Mortari; Nathália Mortari Nascimento; Daniel Puente Alvarez.  
Visto do advogado: Paloma Costa Batt - OAB/SP nº 470593. JUCESP nº 215.988/26-7 e JUCESP/NIRE nº 3530069429-5 em 
18/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

Augustus Holding S/A
CNPJ nº 09.334.007/0001-14 - NIRE nº 35.300.352.009

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 06 de Maio de 2026
Data, Hora e Local: Aos 06 (seis) dias do mês de maio de 2026, às 9:00 horas, na sede social da Augustus Holding
S/A, Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1.830 - 12º andar parte - Conjunto 124 parte - Torre 04 - Condomínio
Edifício São Luiz - Vila Nova Conceição - CEP 04543-900 - São Paulo - SP. Presença: Acionistas representando 100%
(cem por cento) do capital social, conforme lista de presença anexa à ata (Anexo I). Convocação: Dispensada na forma 
do artigo 124 parágrafo 4º da Lei nº 6404/76, considerando estarem presentes todos os acionistas da sociedade. 
Composição da Mesa: Presidente: Nilton Molina; Secretário: Fernando Rodrigues Mota. Assembleia Geral 
Extraordinária: Ordem do Dia: a) Reeleger os membros da Diretoria. Deliberações: Foram aprovados por unanimidade 
dos presentes: a) A reeleição dos membros da Diretoria para o mandado de 06 de maio de 2026 a 06 de abril de 2029,
Srs. Nilton Molina, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, administrador de empresas, portador
da cédula de identidade RG nº 1.382.400 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 007.182.388-34, residente e domiciliado na 
Rua Prof. Arthur Ramos, nº 371 - 13º andar, Bairro Jardim Paulistano - CEP 01454-011, na Capital do Estado de São
Paulo, Diretor Presidente (Anexo II) - Fernando Rodrigues Mota, brasileiro, casado pelo regime de comunhão 
universal de bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 7.128.046-7 e inscrito no CPF
sob nº 008.150.207-91, residente e domiciliado na Rua José Maria Lisboa, 1.186 - 13º andar, Bairro Jardim Paulistano
- CEP 01423-001, na Capital do Estado de São Paulo, Diretor Vice-Presidente (Anexo III) - Helder Molina, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 8.118.414-1 e inscrito no CPF sob nº 053.638.568-83, 
residente e domiciliado na Rua Carlos Gois, nº 55 - Apto. 701, Leblon - Rio de Janeiro - RJ - CEP 22440-040, 
Diretor (Anexo IV) - Mônica Molina, brasileira, união estável, do comércio, portadora da cédula de identidade  
RG nº 10.556.647 e inscrita no CPF sob nº 077.847.278-79, residente e domiciliado na Rua Jorge Coelho, 147, apto. 
51, Bairro Jardim Paulistano - CEP 014521-020 na Capital do Estado de São Paulo, Diretora (Anexo V), José Carlos 
Gomes Mota, brasileiro, viúvo, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 8.118.413 e inscrito no CPF  
sob nº 053.638.398-73, residente e domiciliado na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 932, 13º andar - Apto. 131, 
Jardim Paulista - CEP 01410-002, na Capital do Estado de São Paulo, Diretor (Anexo VI) e Nilton Molina Neto, 
brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da cédula de identidade RG nº 46.005.958-0 SSP/SP e inscrito no 
CPF sob nº 390.619.388-80, residente e domiciliado na Rua Maranhão, nº 569, apto. 04, Bairro Higienópolis,  
CEP: 01240-001 - São Paulo - SP, como Diretor (Anexo VII). Declaração de Desimpedimento: Declaram, os diretores
ora reeleitos, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercerem atividade
mercantil. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada
e assinada pela unanimidade dos acionistas. Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada 
no livro próprio. São Paulo, 06 de maio de 2026. Nilton Molina - Presidente da Mesa; Fernando Rodrigues Mota -
Secretário. JUCESP nº 192.597/26-7 em 15/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE APOSENTADOS E PENSIONIS-
TAS DAS ESTRADAS DE FERRO DO ESTADO DE SÃO PAULO

C O N V O C A Ç Ã O
O Sr. ADHEMAR MALDONADO, Presidente da FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE APOSENTADOS E PENSIO-
NISTAS DAS ESTRADAS DE FERRO DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições estatutárias e legais, 
CONVOCA todas as associações federadas para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 
28 de julho de 2026, terça-feira, às 10h  (dez horas), em primeira convocação, em sua sede situada na Rua dos 
Andradas, nº 570, conjunto 4, São Paulo/SP, e, não havendo quórum estatutário, em segunda convocação uma 
hora após, com qualquer número de presentes, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

São Paulo/SP, 19 de maio de 2026.
ADHEMAR MALDONADO

Presidente

PARK MERAKI EMPREENDIMENTOS  
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
CNPJ 18.784.698/0001-49 NIRE 35227801295
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS DE 16/04/2026

Data, Hora e Local: 16/04/2026 às 09:00 horas, na sede social na Avenida Presidnete Kennedy, nº 1386, Sala 58,
Cidade Nova, Indaiatuba – SP, CEP 13334-170. Convocação: Dispensada em razão da integralidade do capital pre-
sente. Presença: ABMAIS Urbanismo Empreendimentos Imobiliários Ltda - Sócia; Mateos Raduan Dias – Admi-
nistrador.. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do capital social  da sociedade. Deliberações Aprovadas: 1. 
Redução do capital social em R$ 32.295.940,00, considerado excessivo em relação ao objeto, com o cancelamen-
to de 32.295.940 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, sendo as 32.295.940 quotas de proprieda-
de da sócia ABMAIS Urbanismo Empreendimentos Imobiliários Ltda, a qual receberá o valor da redução em mo-

2. Passando o capital social de R$
36.885.429,00 para R$ 4.589.489,00. 3. Autorizado o administrador a assinar os documentos necessários e pro-

Encerramento:
Nada mais. Indaiatuba - SP, 16/04/2026. Sócia: Abmais Urbanismo Empreendimentos Imobiliários Ltda. Admi-
nistrador: Mateos Raduan Dias.

Palhagões Patrimonial e Empreendimentos S.A. 
CNPJ/MF nº 10.570.982/0001-00 – NIRE 35.300.364.201

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Data, Hora e Local: 27/04/2026, às 09h00, na sede da Companhia, na Rua Pascal, nº 1310, cjto. 71, Campo 
Belo, São Paulo-SP. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de acio-
nistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Luiz Carlos Dias Fernandes; Secretário: 
Alexandre Fernandes Adami. Ordem Do Dia: (i) exame, discussão e deliberação sobre as demonstrações 
financeiras do exercício social encerrado em 31/12/2025; (ii) ratificar as distribuições realizadas durante o 
ano-calendário de 2025; e (iii) reeleger os membros da Diretoria. Deliberações: Discutidas as matérias da 
Ordem do Dia, foi deliberado: (i) aprovar, sem quaisquer ressalvas, as demonstrações financeiras da Compa-
nhia relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2025; (ii) ratificar as distribuições de lucros realizadas 
durante o ano-calendário de 2025, de R$ 80.243.038,35, as quais foram imputadas ao resultado do referido 
exercício social; e (iii) reeleger os seguintes membros para compor a Diretoria, com mandato de 3 anos, ou 
seja, de 27/04/2026 a 26/04/2029: (i) Sr. Luiz Carlos Dias Fernandes, RG nº 13.806.888 SSP/SP e 
CPF/ME nº 074.512.668-50, na qualidade de Diretor Presidente; e (ii) Sr. Alexandre Fernandes Adami, RG 
nº 35.470.711-5 SSP/SP, CPF/MF nº 354.802.518-80, na qualidade de Diretor sem Designação Específica. 
Os Diretores ora reeleitos aceitam o cargo e assinam Termo de Posse, declarando, sob as penas da Lei, não 
estarem impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos. Encerramento: Nada mais a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata. São 
Paulo, 27/04/2026. Mesa: Luiz Carlos Dias Fernandes – Presidente; Alexandre Fernandes Adami – Secretário. 
Acionistas: Luiz Carlos Dias Fernandes; Maria de Fátima Dias Fernandes; Priscila Fernandes Adami; Yasmin 
Fernandes Lee; Alexandre Fernandes Adami. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob 
o nº 212.498/26-5 em 11/05/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

RVM EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ 11.303.148/0001-11 - NIRE 35.223.718.644

Extrato da Vigésima Primeira Alteração do Contrato Social
Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, I) Ronaldo Moreira Vieira, RG 158.919 
SSP/ES e CPF 282.902.757-49, neste ato, representado por suas procuradoras Sra. Luana Reis Vieira, 
RG 10.464.735-9 SSP/RJ e CPF 294.079.488-03 e Sra. Maria Auxiliadora de Assis Franco Gribel, RG 58.315.403-7 
SSP/SP e CPF 591.551.247-04, (“Ronaldo”); II) Dulala BR Empreendimentos Ltda., CNPJ 57.376.529/0001-21, 
representada neste ato por seus diretores, Sra. Maria Auxiliadora de Assis Franco Gribel, RG 58.315.403-7 SSP/
SP e CPF 591.551.247-04 e Sr. Humberto Jorge Coelho de Gouvea, RG 58.066.368-1 SSP/SP e CPF 281.804.705-63, 
(“Dulala”); III) Luana Reis Vieira, RG 10.464.735-9 SSP/RJ e CPF 294.079.488-03, (“Luana”). Únicos sócios de 
RVM Empreendimentos Ltda., CNPJ 11.303.148/0001-11, com ato constitutivo arquivado na JUCESP sob n° 
35.223.718.644 em 29/10/09. 1ª) Da Redução do Capital Social: Os sócios resolvem, para fins de rerratificação 
da ordem dos atos societários anteriormente praticados, reduzir o capital social da Sociedade no montante de 
R$ 222.000.000,00 para R$ 8.000.000,00, mediante o cancelamento de 222.000.000 quotas, neste ato ainda 
considerado o valor nominal de R$ 1,00 por quota, visando à melhor adequação do capital ao objeto social da 
Sociedade, nos termos do artigo 1.082, inciso I, do Código Civil, de forma a restabelecer a base correta para as 
deliberações societárias subsequentes ora rerratificadas. 2ª) Da Rerratificação das 19ª e 20ª Alterações do 
Contrato Social e da Consolidação do Capital Social: Os sócios esclarecem que, em 15/10/2024, foram celebradas 
a 19ª Alteração do Contrato Social (JUCESP Protocolo 2.672.703/24-3; registro 402.190/24-5, em 05/11/2024) 
e a 20ª Alteração do Contrato Social (JUCESP Protocolo 2.672.713/24-8; registro 402.191/24-9, em 05/11/2024). 
Por meio da presente 21ª Alteração do Contrato Social, os sócios resolvem rerratificar as alterações realizadas 
nas referidas 19ª e 20ª Alterações, a fim de corrigir a ordem dos atos societários e os respectivos valores, inclusive 
para refletir, em primeiro lugar, a ora deliberada redução do capital social, bem como consolidar a composição 
do capital social. Assim, para todos os fins, as disposições deste instrumento e da consolidação ao final deverão 
ser consideradas como as corretas e prevalecentes. 3ª) Do Aumento do Capital Social (Aumento Prévio Pelo 
Sócio Ronaldo): Os sócios resolvem, por meio deste instrumento, rerratificar a operação societária que deveria 
ter sido realizada após a redução do capital social acima deliberada e antes do ingresso de novos sócios na 
Sociedade, a fim de refletir a ordem correta dos atos e os valores informados pela contabilidade. Assim, o sócio 
Ronaldo Moreira Vieira deliberou pelo aumento do capital social da Sociedade, no montante de R$ 50.477.129,66, 
passando o capital social de R$ 8.000.000,00 para R$ 58.477.129,66, mediante a subscrição e integralização, 
pelo sócio Ronaldo, de novas quotas ainda no valor nominal de R$ 1,00 cada, integralizadas em moeda corrente 
nacional. 4ª) Do Ingresso de Novas Sócias (Cessão de Quotas) e da Nova Composição do Capital: Após o 
aumento de capital descrito na cláusula anterior, o sócio Ronaldo Moreira Vieira cede e transfere, a título 
oneroso, quotas de sua titularidade às sócias ora admitidas, de modo que Dulala BR Empreendimentos Ltda. 
passe a deter 20% e Luana Reis Vieira passe a deter 20% do capital social, permanecendo Ronaldo com 60%. 
Em razão desta deliberação, e sem alteração do valor total do capital social neste momento, o capital social de 
R$ 58.477.129,66, ainda representado por quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada, passa a estar assim 
distribuído: Sócios - Quotas - (%) - (R$): Ronaldo Moreira Vieira - 35.086.277,80 - 60% - 35.086.277,80; Dulala 
BR Empreendimentos Ltda. - 11.695.425,93 - 20% - 11.695.425,93; Luana Reis Vieira - 11.695.425,93 - 20% - 
11.695.425,93; Total - 58.477.129,66 - 100% - 58.477.129,66. 5ª) Da Alteração do Valor Nominal das Quotas: 
Após a cessão de quotas acima descrita, os sócios resolvem alterar o valor nominal das quotas representativas 
do capital social da sociedade, que passa de R$ 1,00 para R$ 0,01 cada quota, sem alteração do valor total do 
capital social, o qual permanece em R$ 58.477.129,66, passando o capital social a ser dividido em 5.847.712.966 
quotas, assim distribuído: Sócios - Quotas - (%) - (R$): Ronaldo Moreira Vieira - 3.508.627.780 - 60% - 
35.086.277,80; Dulala BR Empreendimentos Ltda. - 1.169.542.593 - 20% - 11.695.425,93; Luana Reis Vieira - 
1.169.542.593 - 20% - 11.695.425,93; Total - 5.847.712.966 - 100% - 58.477.129,66. 6ª) Do Novo Aumento do 
Capital Social (já com todos os Cotistas): Após a alteração do valor nominal das quotas para R$ 0,01, os sócios 
deliberam pelo aumento do capital social da Sociedade no montante de R$ 80.000.000,00, mediante a subscrição 
e integralização de 8.000.000.000 de novas quotas, no valor nominal de R$ 0,01 cada uma, preservadas as 
participações societárias de 60% para Ronaldo Moreira Vieira, 20% para Dulala BR Empreendimentos Ltda. e 
20% para Luana Reis Vieira. Em razão do aumento, o capital social passa de R$ 58.477.129,66 para 
R$ 138.477.129,66, ficando assim distribuído: 7ª) Da Nova Redistribuição do Capital Social Após o Aumento: 
Em razão do aumento de capital deliberado na cláusula anterior, os sócios consolidam a distribuição do capital 
social, que passa a ser de R$ 138.477.129,66, agora dividido em 13.847.712.966 quotas, no valor nominal de 
R$ 0,01 cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, o qual fica assim distribuído: “Cláusula 
5ª - O capital social é de R$ 138.477.129,66, dividido em 13.847.712.966 quotas, no valor nominal de R$ 0,01 
(um centavo) cada uma, inteiramente integralizado, distribuído entre os sócios na seguinte conformidade: Sócios 
- Quotas - (%) - (R$): Ronaldo Moreira Vieira - 8.308.627.780 - 60% - 83.086.277,80; Dulala BR Empreendimentos 
Ltda. - 2.769.542.593 - 20% - 27.695.425,93; Luana Reis Vieira - 2.769.542.593 - 20% - 27.695.425,93; Total - 
13.847.712.966 - 100% - 138.477.129,66. §1º - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. §2º - Desde que totalmente 
integralizado, o capital social poderá ser aumentado mediante nova subscrição de quotas em moeda corrente 
do país ou mediante a conferência de bens móveis ou imóveis.” 8ª) Consolidação do Contrato Social: Em razão 
das alterações acima, os sócios resolvem Consolidar o Contrato Social.  Santana de Parnaíba, SP, 15/10/2024. 
Sócios: Ronaldo Moreira Vieira - p.p. Luana Reis Vieira / Maria Auxiliadora de Assis Franco Gribel; Dulala BR 
Empreendimentos Ltda. - Maria Auxiliadora de Assis Franco Gribel / Humberto Jorge Coelho de Gouvea; 
Luana Reis Vieira. Visto do Advogado: Marly Duarte Penna Lima Rodrigues - OAB/SP nº 148.712.

RVM EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ/MF nº 11.303.148/0001-11 - NIRE 35.223.718.644

Ata de Reunião do Sócio Quotista, Realizada em 15/10/2024
1. Horário e Local: Em 15/10/2024, às 17h, na sede social situada na Rua Constantinopla, 61, Parte I, Jardim 
Isaura, Santana de Parnaíba, SP, CEP 06516-090. 2. Presença: A unanimidade dos sócios, a saber:  Ronaldo 
Moreira Vieira, RG 158.919-SSP/ES e CPF 282.902.757-49, representado por suas procuradoras, Larissa Reis 
Vieira, RG 10.464.734-2-SSP/SP, CPF 269.487.548-30 e Maria Auxiliadora de Assis Franco Gribel, RG 08.738.978-3 
- SSP/RJ, CPF 591.551.247-04; Dulala BR Empreendimentos Ltda., CNPJ 57.376.529/0001-21, representada 
neste ato por seus diretores, Sra. Maria Auxiliadora de Assis Franco Gribel, RG 58.315.403-7-SSP/SP e CPF 
591.551.247-04 e Sr. Humberto Jorge Coelho de Gouvea, RG 58.066.368-1 SSP/SP e CPF 281.804.705-63 
(“Dulala”) e, Luana Reis Vieira, RG 10.464.735-9 SSP/RJ e CPF 294.079.488-03. 3. Mesa Dirigente: Thomas Otto 
Hueller, como Presidente e Breno Leme Asprino Neto, como Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
a) Redução do capital social; e, b) outros assuntos de interesse da Sociedade. 5. Deliberações: Submetidos os 
assuntos constantes da ordem do dia à discussão e, logo depois, à votação, os presentes, à unanimidade, os 
sócios deliberaram: a) Aprovar a redução do capital social da Sociedade, para melhor adequação ao objeto 
social, nos termos do artigo 1.082, inciso I, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), no montante de 
R$ 222.000.000,00, passando o capital social dos atuais R$ 230.000.000,00 para R$ 8.000.000,00, com o 
consequente cancelamento de 222.000.000 cotas. Sendo assim, o novo capital social da Sociedade passa a ser 
de R$ 8.000.000,00, dividido em 8.000.000 cotas sociais, com valor nominal unitário de R$ 1,00 cada. b) Os sócios 
autorizam a administração da Sociedade a tomar todas as providências necessárias para a implantação da 
deliberada ora aprovada. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se 
lavrou a presente ata que foi lida, aprovada e assinada. aa) Thomas Otto Hueller, Presidente e Breno Leme 
Asprino Neto, Secretário. Pelo sócio Ronaldo Moreira Vieira: Larissa Reis Vieira e Maria Auxiliadora de Assis 
Franco Gribel - Procuradoras; Pela sócia Dulala BR Empreendimentos Ltda.: Maria Auxiliadora de Assis Franco 
Gribel e Humberto Jorge Coelho de Gouvea - Diretores; Luana Reis Vieira. Visto do Advogado: Marly Duarte 
Penna Lima Rodrigues – OAB/SP nº 148.712.

Sants Sociedade de Crédito Direto S.A.
CNPJ nº 52.440.987/0001-69 - NIRE 35300624475

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30.01.2026
Data: 30/01/2026, às 09:00 hs. Local: Sede Social da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em virtude da 
presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade. Mesa: Presidente: Pedro Henrique Mota Marchiori. 
Secretário: Humberto Alves de Souza Júnior. Deliberações: Após os esclarecimentos, os acionistas, detentores da totalidade das ações 
ordinárias da Companhia, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição, deliberaram o que segue: 1. Distribuição de Dividendos: 
1.1. Aprovar a distribuição de dividendos apurados no 1º semestre do exercício de 2025, no montante de R$ 650.565,05, à base de, 
aproximadamente R$ 3,074 por ação, independentemente de sua classe, na proporção de suas participações no capital social da 
Companhia, com base nas ações possuídas nesta data. 2. Aumento do Capital Social: 2.1. Aumentar o capital social da Companhia no 
montante de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), mediante a incorporação parcial dos saldos de reservas de lucros, demonstradas 
no quadro abaixo: Conta Contábil, Descrição, Valor em R$: 6.1.5.8.00.00.004, Reserva Especial de Lucros, 3.000.000,00; Total,  
R$ 3.000.000,00. 2.2. Desta feita, o capital social que era de R$ 2.000.000,00 passa a ser de R$ 5.000.000,00. 2.3. Tal aumento não 
acarretará emissão de novas ações da Companhia, permanecendo as atuais 2.000.000 de ações, todas nominativas e sem valor nominal, 
sendo 1.590.000 ações ordinárias e 410.000 ações preferenciais. 2.4. Com este aumento de capital sem emissão de novas ações, será 
atribuído às ações atualmente detidas pelos acionistas e em circulação o valor de R$ 2,50 para cada ação possuída. 2.5. Em consequência 
a deliberação supra, o “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, passará a vigorar conforme abaixo: “Artigo 5º - O capital 
social da Companhia é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) dividido em 2.000.000 (dois milhões) de ações, todas nominativas 
e sem valor nominal, sendo 1.590.000 (um milhão, quinhentos e noventa mil) ações ordinárias e 410.000 (quatrocentos e dez mil) ações 
preferenciais.” 3. Consolidação do Estatuto Social: 3.1. Consolidar o Estatuto Social da Companhia, contemplando as alterações acima 
na forma do ANEXO I à presente ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após foi lida, aprovada e por todos assinada. São José dos Campos - SP, 
30/01/2026. Assinaturas: Mesa: Pedro Henrique Mota Marchiori - Presidente, Humberto Alves de Souza Júnior - Secretário. 
Acionistas: Jonas Natan Vieira Silva. Blue Wing Group Holding Ltda. - Krosley Cândido dos Santos - Diretor. JUCESP nº 214.412/26-0 
em 13/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

TRV XLIII Securitizadora de Créditos Mercantis S.A.
CNPJ/MF nº 40.997.635/0001-20 - NIRE 35300565444

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 27 (vinte e sete) de abril de 2026, às 10h10, na sede social da TRV XLIII Securitizadora de Creditos 
Mercantis (“Companhia”), localizada na Rua Tabapuã, 41 - 13º - SL FM 43 - Itaim Bibi - São Paulo - SP - CEP: 04533-010. 2. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), em face da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas lançadas no livro de presença de acionistas. Presentes, também, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa 
e a Sra. Michelle Paulino Leimig Pagnocca, representantes da administração da Companhia, nos termos do §1º do art. 134 da Lei das 
Sociedades por Ações, tendo sido dispensada pelos acionistas a presença do auditor independente, nos termos do § 2º do artigo 134 
da Lei das Sociedades por Ações. 3. PUBLICAÇÃO: Em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, fica sanada a falta de publicação do aviso e a inobservância dos prazos de que trata o artigo 133 da Lei das Sociedades 
por Ações, nos termos do § 4º do referido artigo. As demonstrações financeiras da Companhia, o relatório dos administradores, as notas 
explicativas e o parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025 estão disponíveis na 
sede da Companhia e foram publicados na Central de Balanços - CB do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, conforme recibo 
anexo (Anexo I da presente ata). As cópias autenticadas do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras da Companhia 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, que integram o Anexo II e o Anexo III à presente ata, respectivamente, 
foram colocadas sobre a mesa diretora dos trabalhos, à disposição dos acionistas. 4. MESA: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira 
Stopa; Secretária: Michelle Paulino Leimig Pagnocca. 5. ORDEM DO DIA: Exame e aprovação: 5.1. do Relatório da Administração, do 
balanço patrimonial e das demais demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do parecer dos Auditores Independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 5.2. da destinação do resultado do exercício; e 5.3. da remuneração 
global anual dos administradores da Companhia (Conselho de Administração e Diretoria), para o exercício social a se encerrar em 31 
de dezembro de 2026. 6. DELIBERAÇÕES: 6.1. Preliminarmente, foi aprovada, por unanimidade dos presentes, a lavratura da presente 
ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o artigo 130, §1° da Lei das Sociedades por Ações e foi aprovada, por 
unanimidade dos presentes, a sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, na forma do artigo 130, §2° da Lei das 
Sociedades por Ações. 6.2. Os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, após exame e discussão, decidiram, 
por unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvas: 6.2.1. Aprovar o Relatório da Administração, as contas dos administradores 
e as demais demonstrações financeiras da Companhia, acompanhados do parecer dos Auditores Independentes relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 6.2.2. Consignar que a Companhia não apresentou lucro ou prejuízo no exercício de 
2025, nada havendo a compensar referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025. 6.2.3. Consignar que os administradores da 
Companhia (Conselho de Administração e Diretoria), para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026, não receberão 
nenhuma remuneração específica. 7. ENCERRAMENTO: 7.1. Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e 
assinada pelos membros da Mesa e pelos acionistas presentes à Assembleia. Mesa: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; 
Secretária: Michelle Paulino Leimig Pagnocca. Acionista(s): Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Travessia Assessoria Financeira 
LTDA. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 27 de abril de 2026. Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa - Presidente; Michelle Paulino Leimig Pagnocca - Secretária. Jucesp nº 192.313/26-5 em 08/05/2026. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/MF nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35300498119

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 27 (vinte e sete) de abril de 2026, às 09h00, na sede social da Travessia Securitizadora (“Companhia”), 
localizada na Rua Tabapuã, 41 - 13º - Itaim Bibi - São Paulo - SP - CEP: 04533-010. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convo-
cação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
em face da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no livro 
de presença de acionistas. Presentes, também, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa e a Sra. Michelle Paulino Leimig Pagnocca, 
representantes da administração da Companhia, nos termos do §1º do art. 134 da Lei das Sociedades por Ações, tendo sido dispensada 
pelos acionistas a presença do auditor independente, nos termos do § 2º do artigo 134 da Lei das Sociedades por Ações. 3. PUBLICAÇÃO: 
Em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, fica sanada a falta de publicação do 
aviso e a inobservância dos prazos de que trata o artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, nos termos do § 4º do referido artigo. As 
demonstrações financeiras da Companhia, o relatório dos administradores, as notas explicativas e o parecer dos auditores independentes, 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025 estão disponíveis na sede da Companhia e foram publicados na Central de 
Balanços - CB do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, conforme recibo anexo (Anexo I da presente ata). As cópias autenticadas 
do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025, que integram o Anexo II e o Anexo III à presente ata, respectivamente, foram colocadas sobre a mesa diretora dos trabalhos, à 
disposição dos acionistas. 4. MESA: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Michelle Paulino Leimig Pagnocca. 5. 
ORDEM DO DIA: Exame e aprovação: 5.1. do Relatório da Administração, do balanço patrimonial e das demais demonstrações financeiras da 
Companhia, acompanhadas do parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 5.2. 
da destinação do resultado do exercício; e 5.3. da remuneração global anual dos administradores da Companhia (Conselho de Administração 
e Diretoria), para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026. 6. DELIBERAÇÕES: 6.1. Preliminarmente, foi aprovada, por 
unanimidade dos presentes, a lavratura da presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o artigo 130, §1° da Lei 
das Sociedades por Ações e foi aprovada, por unanimidade dos presentes, a sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, 
na forma do artigo 130, §2° da Lei das Sociedades por Ações. 6.2. Os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
após exame e discussão, decidiram, por unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvas: 6.2.1. Aprovar o Relatório da Administração, as 
contas dos administradores e as demais demonstrações financeiras da Companhia, acompanhados do parecer dos Auditores Independentes 
relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 6.2.2. Consignar que a Companhia apurou lucro líquido no montante de 
R$ 3.292.442,09 (três milhões, duzentos e noventa e dois mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e nove centavos) no exercício findo em 
2025, o qual será destinado à composição da reserva legal. A Companhia dispensou o pagamento de dividendos compensado na conta de 
resultados acumulados. 6.2.3. Consignar que os administradores da Companhia (Conselho de Administração e Diretoria), para o exercício 
social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026, não receberão nenhuma remuneração específica. 7. ENCERRAMENTO: 7.1. Nada mais 
havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa e pelos acionistas presentes à Assembleia. 
Mesa: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Michelle Paulino Leimig Pagnocca. Acionista(s): Vinicius Bernardes 
Basile Silveira Stopa; Travessia Assessoria Financeira LTDA. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. São 
Paulo, 27 de abril de 2026. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Michelle Paulino Leimig Pagnocca - Secretária. Jucesp nº 
192.312/26-1 em 08/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral

Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis VI S.A.
CNPJ/MF nº 43.335.774/0001-86 - NIRE 35300575954

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 27 (vinte e sete) de abril de 2026, às 14h40, na sede social da Travessia Securitizadora de Creditos 
Mercantis VI (“Companhia”), localizada na Rua Tabapuã, 41 - 13º - SL M06 - Itaim Bibi - São Paulo - SP - CEP: 04533-010. 2. CONVO-
CAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em face da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas lançadas no livro de presença de acionistas. Presentes, também, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa 
e a Sra. Michelle Paulino Leimig Pagnocca, representantes da administração da Companhia, nos termos do §1º do art. 134 da Lei das 
Sociedades por Ações, tendo sido dispensada pelos acionistas a presença do auditor independente, nos termos do § 2º do artigo 134 
da Lei das Sociedades por Ações. 3. PUBLICAÇÃO: Em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, fica sanada a falta de publicação do aviso e a inobservância dos prazos de que trata o artigo 133 da Lei das Sociedades 
por Ações, nos termos do § 4º do referido artigo. As demonstrações financeiras da Companhia, o relatório dos administradores, as notas 
explicativas e o parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025 estão disponíveis na 
sede da Companhia e foram publicados na Central de Balanços - CB do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, conforme recibo 
anexo (Anexo I da presente ata). As cópias autenticadas do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras da Companhia 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, que integram o Anexo II e o Anexo III à presente ata, respectivamente, 
foram colocadas sobre a mesa diretora dos trabalhos, à disposição dos acionistas. 4. MESA: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira 
Stopa; Secretária: Michelle Paulino Leimig Pagnocca. 5. ORDEM DO DIA: Exame e aprovação: 5.1. do Relatório da Administração, do 
balanço patrimonial e das demais demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do parecer dos Auditores Independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 5.2. da destinação do resultado do exercício; e 5.3. da remuneração 
global anual dos administradores da Companhia (Conselho de Administração e Diretoria), para o exercício social a se encerrar em 31 
de dezembro de 2026. 6. DELIBERAÇÕES: 6.1. Preliminarmente, foi aprovada, por unanimidade dos presentes, a lavratura da presente 
ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o artigo 130, §1° da Lei das Sociedades por Ações e foi aprovada, por 
unanimidade dos presentes, a sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, na forma do artigo 130, §2° da Lei das 
Sociedades por Ações. 6.2. Os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, após exame e discussão, decidiram, 
por unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvas: 6.2.1. Aprovar o Relatório da Administração, as contas dos administradores 
e as demais demonstrações financeiras da Companhia, acompanhados do parecer dos Auditores Independentes relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 6.2.2. Em face do prejuízo apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025, no montante de R$ 138,15 (cento e trinta e oito reais e quinze centavos), não destinar valores à constituição de reserva legal e à 
reserva de contingências, nem distribuir dividendos. 6.2.3. Consignar que os administradores da Companhia (Conselho de Administração 
e Diretoria), para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026, não receberão nenhuma remuneração específica. 7. 
ENCERRAMENTO: 7.1. Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa 
e pelos acionistas presentes à Assembleia. Mesa: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Michelle Paulino 
Leimig Pagnocca. Acionista(s): Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Travessia Assessoria Financeira LTDA. Certifico que a presente 
confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 27 de abril de 2026. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; 
Michelle Paulino Leimig Pagnocca - Secretária. Jucesp nº 192.311/26-8 em 08/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA TITULAR REGISTRAL E DE CIÊNCIA DE TERCEI-
ROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS

-
CAÇÃO E CIÊNCIA, referente à usucapião administrativo, prenotado sob nº 980.792 
em 2 de dezembro de 2025, a requerimento de SOPHIA CANDIDO MALO brasileira, 
natural desta Capital, solteira, não vive em união estável, maior, estudante, titular do 
RG n. 39.718.645-9 - SSP/SP e do CPF n. 376.412.308-73, residente e domiciliada em 
São Paulo/SP, na Av. dos Eucaliptos, n. 155, apto. 204, Indianópolis, CEP: 04517-050, 

desta Capital (Lvº 1708, págs. 211/220), representada pelo seu advogado Dr. Rapha-
el Rodrigues da Silva, OAB/SP nº 279.773, FAZ SABER à titular de domínio e aos in-
teressados ausentes, incertos, desconhecidos, terceiros eventualmente interessados, 
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, requereu à 

-
-

ração de domínio sobre o imóvel, o apartamento duplex nº 204, do Edifício Principe 
de Navarra, situado na Avenida dos Eucaliptos nº 155, devidamente lançado pelo con-
tribuinte nº 041.152.0551-2, matriculado sob nº 125.684, deste Registro, constando 

DRUIDA DE DESENVOLVIMENTO LTDA,  Rua Vis-

43.938.885/0002-68, estando a requerente exercendo a posse contínua, ininterrupta, 
-
-

dos, conforme supramencionado, para que no prazo de 15 (quinze) dias,  impugnem 
o pedido, nos termos dos artigos 216-A, §4º, §10º e §13º, da Lei 6.015/73, e 408, 413, 
caput

reconhecimento extrajudicial da usucapião. Será o presente edital publicado na forma 
da lei. São Paulo, 20 de maio de 2026.

De acordo

CONCESSIONÁRIA SPMAR S.A.
“Em Recuperação Judicial”

CNPJ/MF nº 09.191.336/0001-53 - NIRE 35.300.388.186
ATA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE ABRIL DE 2026

Data, Hora e Local: Aos dois dias de abril de 2026, às 10 horas, na sede social Concessionária SPMAR S.A. (“Companhia”), 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.012, 09º andar, conjunto 
93, sala 03, Jardim Paulistano, CEP 01.451-000. Convocação: Dispensada a convocação, em razão da presença dos 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 
6.404, de 15 de Dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). Presença: Acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas da Companhia. 
Composição da mesa: Presidente: Sr. Reinaldo Bertin; Secretário: Sr. Tiago Dias de Amorim. Ordem do dia: Tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, relativas ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025, devidamente publicadas por meio impresso e digital no Jornal O Dia SP (págs. 11 e 12), dos dias 28, 29 
e 30 de março de 2026, conforme anexo. Deliberações: As matérias constantes da ordem do dia foram colocadas em 
discussão e votação, tendo sido tomadas as seguintes deliberações: aprovadas integralmente e sem reservas as contas dos 
administradores, bem como as demonstrações financeiras, relativas aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2025. 
Encerramento e Aprovação de Ata: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrados os trabalhos, inexistindo 
qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que lida foi aprovada e assinada por todos os sócios presentes. 
Assinaturas: Presidente da Mesa: Reinaldo Bertin. Secretário da Mesa: Tiago Dias de Amorim; Acionistas presentes: 
INFRA BERTIN EMPREENDIMENTOS S.A “Em Recuperação Judicial” (Reinaldo Bertin) e TONIOLO, BUSNELLO S.A. TÚNEIS, 
TERRAPLENAGENS E PAVIMENTAÇÕES “Em Recuperação Judicial” (Luciano Busnello Amorim). Certifico que a presente é 
cópia fiel do original que integra livro próprio. São Paulo, 02 de abril de 2026. Reinaldo Bertin - Presidente da Mesa, Tiago 
Dias de Amorim - Secretário. Acionistas: Infra Bertin Empreendimentos S.A. “Em Recuperação Judicial” - Reinaldo Bertin. 
Toniolo, Busnello S.A. Túneis, Terraplenagens e Pavimentações “Em Recuperação Judicial” - (Luciano Busnello Amorim). 
JUCESP nº 183.993/26-3 em 05/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

www.jornalodiasp.com.br
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Ypê orienta consumidores a não usar
nem descartar produtos de lote 1

Página 6 Nacional
Jornal O DIA SP

QUINTA-FEIRA, 21 DE MAIO DE 2026

A empresa Ypê divulgou
novo comunicado com orienta-
ções aos consumidores que têm
em casa os produtos da marca com
lote de final 1, recentemente envol-
vidos em episódio de contamina-
ção. A recomendação é que os con-
sumidores guardem os itens ade-
quadamente, não os utilizem e nem
os descartem até novas orienta-
ções da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária (Anvisa).

Os produtos envolvidos são
lava-roupas líquido, lava-lou-
ças líquido e desinfetantes.
Caso o consumidor prefira, a
Ypê seguirá realizando o ressar-
cimento dos produtos, confor-
me orientações disponíveis nos
canais oficiais ou preenchimen-
to do formulário no site.

“Em respeito às determina-
ções da Agência e ao compromis-
so da empresa com a segurança
de consumidores, clientes e par-

ceiros comerciais, a Ypê já comu-
nicou toda a sua cadeia de distri-
buição e varejo para que os pro-
dutos abrangidos sejam imediata-
mente segregados e armazenados
em áreas específicas, sem exposi-
ção à venda ou comercialização
ao consumidor”, diz a Ypê.

A empresa afirmou ainda que

continua colaborando com as
autoridades sanitárias, fornecen-
do informações técnicas, docu-
mentos e análises necessárias
para esclarecer o caso. Além dis-
so, informou que continuará
adotando todas as medidas para
demonstrar a conformidade dos
produtos.

“A Ypê reitera, ainda, seu
compromisso histórico e inego-
ciável com a qualidade, a trans-
parência, a segurança dos con-
sumidores e a responsabilidade
sanitária, valores que sempre ori-
entaram sua atuação ao longo de
décadas de relacionamento com
a sociedade brasileira”, ressalta
o comunicado.

Entenda o caso
No último dia 7, a Anvisa sus-

pendeu a fabricação, a comercia-
lização e a distribuição de lotes
de produtos da marca Ypê com
numeração final 1, por estarem
contaminados com a bactéria
Pseudomonas aeruginosa.
Essa bactéria é resistente a an-
tibióticos e pode causar uma
série de problemas em pesso-
as imunocomprometidas e pa-
cientes com problemas crônicos.
(Agência Brasil)
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O ministro Edson Fachin,
presidente do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), retirou na ter-
ça-feira (19) um pedido de des-
taque (remessa ao plenário físi-
co), restabelecendo a rejeição
de mais um recurso sobre a re-
visão da vida toda em aposen-
tadorias do Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS).

Em julgamento virtual reali-
zado entre os dias 1 e 11 de maio,
os ministros rejeitaram, por 7
votos a 1, um quarto embargo
de declaração apresentado pela
Confederação Nacional dos
Trabalhadores Metalúrgicos
(CNTM). A decisão foi tomada
na ação direta de inconstituci-
onalidade 2.111.

O relator foi acompanhado
pelos ministros Gilmar Mendes,
Cármen Lúcia, Alexandre de
Moraes, Cristiano Zanin, Flávio
Dino e Luiz Fux. Apenas Toffoli
votou em favor dos aposenta-
dos, no sentido de garantir a
revisão de aposentadorias para
quem acionou a Justiça entre os
anos de 2019 e 2024.

Fachin, contudo, havia pe-
dido destaque da ADI, medida
que faria o julgamento recome-
çar do zero no plenário físico,
em data não definida. Com a re-
tirada desse destaque, volta a
prevalecer o entendimento da
maioria já formada, pela rejeição
do recurso.

Prevaleceu ao final o enten-
dimento do relator, ministro
Nunes Marques, que conside-
rou o recurso protelatório e afir-
mou que o tema já foi “ampla-
mente debatido” pelo Supremo,
que já negou mais de uma vez,

STF rejeita pedido de
destaque para revisão de
aposentadorias do INSS

em votação colegiada, o direito
à revisão da vida toda.

Sindicatos e aposentados
defendem que aposentados tem
direito à chamada “revisão da
vida toda”, que seria um recál-
culo total da aposentadoria com
base nas contribuição feitas
durante toda a vida, devido ao
que alegam ser prejuízos cau-
sados por regras de transição
desfavoráveis em reformas pre-
videnciárias do passado.

Reviravolta
O Supremo chegou a dar vitó-

ria aos aposentados em 2022, no
julgamento de um recurso extra-
ordinário com repercussão geral,
isto é, cujo resultado serviria para
todos os processos similares.

Em 2024, contudo, no julga-
mento de duas ADI’s, o plená-
rio acabou derrubando a tese
favorável aos aposentados. À
época, a maioria dos ministros
validou a aplicação de regras de
transição do fator previdenciá-
rio, que excluíram contribuições
anteriores a 1994 do cálculo das
aposentadorias.

A CNMT buscava ainda ga-
rantir o direito de aposentados
que acionaram a Justiça entre
os anos de 2019 e 2024, quando
o tema ainda não tinha defini-
ção pelo Supremo, mas a con-
federação teve agora seu últi-
mo recurso rejeitado.

Outro recurso nesse senti-
do já havia sido negado na se-
mana passada no RE 1.276.977.
As duas decisões determinam
o trânsito em julgado do tema,
fechando caminho para novos
recursos.  (Agência Brasil)
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O governo federal lançou, na
terça-feira (19), um kit com ori-
entações sobre privacidade e
segurança da informação. A in-
tenção é ajudar na identificação
de mensagens falsas, links sus-
peitos, tentativas de fraude e
roubo de senhas.

A série de materiais educati-
vos inclui gibi, vídeos e sete no-
vas publicações, entre normas,
guias e políticas. Todo o material
está disponível na página do Pro-
grama de Privacidade e Seguran-
ça da Informação (PPSI).

A iniciativa é do Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos (MGI). Segundo a pasta,
a proposta é aproximar o tema da
segurança da informação do dia a
dia da população, especialmente de
públicos que acessam serviços
públicos pela internet, usam apli-
cativos de mensagem e podem ser
alvo de golpes digitais.

Revista em quadrinhos
Um dos principais destaques

Saiba como se
proteger de

golpes digitais

da iniciativa é a revista em
quadrinhos Phishing e Golpes
Cibernéticos, primeiro gibi
lançado pela Secretaria de
Governo Digital (SGD) sobre
o tema. O ministério deverá
lançar ainda outros dez gibis
voltados à educação digital.

A publicação mostra como
criminosos atuam para roubar
dados de cidadãos por meio de
mensagens falsas, links sus-
peitos e tentativas de fraude.
Ao longo das páginas, os lei-
tores também recebem orien-
tações práticas sobre como
identificar riscos e se proteger
no ambiente digital.

Além dos materiais volta-
dos à população, o MGI tam-
bém disponibilizou novas pu-
blicações destinadas a gesto-
res e servidores públicos que
atuam no Sistema de Adminis-
tração dos Recursos de Tec-
nologia da Informação (Sisp).
(Agência Brasil)
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Novas medidas do governo reforçam
proteção das mulheres na internet

O presidente Luiz Inácio
Lula da Silva assinou, na quar-
ta-feira (20), decreto que visa
reforçar a proteção das mulhe-
res no ambiente digital. O texto
disciplina os deveres das pla-
taformas digitais diante de cri-
mes de violência contra mulhe-
res na internet e institui meca-
nismos para prevenção e com-
bate à essas violências online.

Lula sancionou, ainda, qua-
tro leis voltadas à ampliação da
proteção das mulheres e ao for-
talecimento dos mecanismos de
responsabilização de agressores.
As novas regras:

Criam o Cadastro Nacional
de Agressores

Ampliam hipóteses de afas-
tamento imediato do agressor do
convívio com a vítima

Endurecem ações contra
criminosos que continuam ame-
açando mulheres mesmo após
a prisão

Reduzem burocracias para
acelerar a efetivação de medidas
protetivas e decisões judiciais.

Os atos ocorreram em cerimô-
nia no Palácio do Planalto para
marcar os 100 dias do Pacto Na-
cional Brasil Contra o Feminicí-
dio, lançado em fevereiro pelo
governo federal, o Congresso
Nacional e o Poder Judiciário.

Lula defendeu a inclusão do
tema do machismo e combate à
violência contra a mulher no
currículo escolar e ações que
promovam uma mudança cultu-
ral nas relações de gênero. No
Brasil, cerca de 70% das agres-
sões contra mulheres ocorrem
dentro de casa.

“O homem não se deu conta
de que o ciúme é uma doença das
mais violentas que nós temos [...].
Tem gente que tem ciúmes de não
deixar a mulher tomar um chopp
com os amigos depois do traba-

lho, que não deixa a mulher no
campo de futebol, não deixa ir
sozinha a um show, que não
deixa a mulher no teatro, por ci-
úmes. Isso tem que ter tratamen-
to”, disse o presidente. “Como
é que a gente vai vencer essa
coisa se não for pela educa-
ção?", acrescentou.

Pacto
O Pacto Nacional Brasil Con-

tra o Feminicídio prevê atuação
coordenada e permanente entre
os Três Poderes com o objetivo
de prevenir a violência contra
meninas e mulheres no Brasil. Ele
ainda reconhece que a violência
contra mulheres no país figura
como uma crise estrutural que
não pode ser enfrentada por
ações isoladas.

“O que nós estamos provan-
do aqui é que o silêncio e a omis-
são não ajudam. O que nós esta-
mos percebendo aqui é que quan-
do o Estado mostra que ele está
cumprindo com as suas obriga-
ções, as pessoas passam a con-
fiar”, disse o presidente Lula.

O presidente ressaltou que o
problema não é só da mulher que
é vítima ou da menina que é víti-
ma, mas o problema é da comuni-
dade. "Todo mundo tem que se
sentir violentado quando uma
menina de 12 anos é violentada”.

Violência na internet
O decreto de proteção das

mulheres no ambiente digital cria
mecanismos de acompanhamen-
to do dever das plataformas de
prevenir e agir com celeridade
para conter situações de violên-
cia contra mulheres em nos ser-
viços oferecidos.

A partir de agora, as empre-
sas deverão atuar para coibir a
disseminação de crimes, fraudes
e violências em seus ecossiste-
mas e reduzir eventuais danos

causados às vítimas, especial-
mente em situações de exposição
de imagem de nudez não consen-
tida, ainda que criada por inteli-
gência artificial (IA), de nudez de
meninas e mulheres, ameaça, per-
seguição e assédio coordenado.

O decreto também determina
que plataformas mantenham ca-
nal específico, permanente e de
fácil acesso para denúncia de
conteúdos íntimos divulgados
sem consentimento, com previ-
são de retirada do material em até
duas horas após a notificação.

As empresas também deve-
rão preservar provas e informa-
ções necessárias para investi-
gação e responsabilização dos
autores.

Os canais de denúncia tam-
bém deverão informar, de manei-
ra clara e acessível, sobre o ser-
viço Ligue 180 - Central de Aten-
dimento à Mulher.

A vedação ao uso de inteli-
gência artificial para produção
de imagens íntimas falsas ou se-
xualizadas de mulheres também
passa a integrar o escopo das
medidas preventivas exigidas
das plataformas. O objetivo é
enfrentar o crescimento de de-
epfakes sexuais, que também
foram tornadas crime pelo Con-
gresso Nacional.

Balanço de ações
Durante o evento, foi apre-

sentado um balanço das ações
implementadas nos primeiros 100
dias do pacto, de proteção às
mulheres e enfrentamento ao fe-
minicídio. O Executivo concen-
trou as ações na ampliação da
rede de atendimento, fortaleci-
mento dos mecanismos de pro-
teção e responsabilização de
agressores e mobilização social
em todo o território nacional.

A Operação Mulher Segura de
responsabilização de agressores
alcançou os 27 estados e 2.615
municípios, resultando em 6.328
prisões de agressores, 30.388
medidas protetivas acompanha-
das e 38.801 vítimas atendidas.

No Judiciário, um dos desta-
ques foi a redução histórica no
tempo de análise das medidas
protetivas de urgência. Atual-
mente, 53% das decisões são
proferidas no mesmo dia do pe-
dido da vítima, e 90% são apreci-
adas em até no máximo dois dias.

No legislativo, diversas me-
didas foram aprovadas, como a
obrigatoriedade do uso de torno-
zeleira pelos agressores e inclu-
são de violência vicária entre as
formas de violência doméstica.
(Agência Brasil)
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Manifestação no Aeroporto de
Guarulhos pede fim da escala 6x1

Protesto pedindo o fim da
escala 6x1 ocorreu na manhã da
quarta-feira, (20) no Aeroporto
Internacional de Guarulhos, na
Grande São Paulo. Com faixas,
cartazes e batuque, os manifes-
tantes desfilaram pelo saguão do
aeroporto gritando “Fim da 6x1”.

O protesto contou com a par-
ticipação da Federação dos Tra-
balhadores em Serviços, Asseio
e Conservação Ambiental, Urba-
na e Áreas Verdes no Estado de
São Paulo (Femaco), do Sindi-
cato dos Trabalhadores em Em-
presas Prestadoras de Serviços
Auxiliares de Transporte Aéreo
do Estado de São Paulo (Sinte-
ata), da Federação Nacional
dos Trabalhadores em Servi-
ços, Asseio e Conservação,
Limpeza Urbana, Ambiental e
Áreas Verdes (Fenascon) e do
Sindicato dos Trabalhadores
em Empresas de Prestação de
Serviços de Asseio e Conser-
vação e Limpeza Urbana de São
Paulo (Siemaco-SP).

Para o presidente do Sintea-

ta, Cristiano Rodrigo, a luta pelo
fim da escala 6x1 vai "muito além
de uma reivindicação sindical”.

“Estamos falando de saúde
física, saúde mental, convivên-
cia familiar e dignidade humana.
O trabalhador não pode viver
apenas para trabalhar. Quem
acorda de madrugada, enfrenta
jornadas exaustivas e mantém
serviços essenciais funcionan-

do diariamente também precisa
ter tempo para descansar, estu-
dar, cuidar da família e viver com
qualidade de vida.”

Jornadas exaustivas
Segundo os sindicatos, o ato

serviu também para denunciar
jornadas consideradas exausti-
vas e cobrar por mudanças nas
relações de trabalho.

“A 6x1 é uma jornada que pre-
judica muito o trabalhador em
sua essência, porque ele não
consegue ter tempo para a sua
família e para si. Isso desumani-
za toda a cadeia produtiva”, res-
saltou Paulo Henrique Oliveira,
diretor da Fenascon.

Para o presidente do Sintea-
ta, a mobilização desta quarta-
feira (20) serviu para demonstrar
a mobilização dos trabalhadores
sobre o tema. “O Congresso Na-
cional precisa ouvir as ruas, ou-
vir quem sustenta a economia
todos os dias com esforço e de-
dicação. O fim da escala 6x1 re-
presenta um avanço social ne-
cessário e urgente para o Bra-
sil”, afirmou Rodrigo.

Além de protestar contra a
escala 6x1, os manifestantes
também pediram aprovação do
projeto de lei 4146, de 2020, que
regulamenta a profissão dos tra-
balhadores da limpeza urbana e
garis. O projeto está em tramita-
ção no Congresso Nacional.
(Agência Brasil)
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